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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve ser 
remetida em cópia devidamente autenticada, uma por cada 
assunto, donde conste, além das indicações necessárias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: 
Para publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

DESPACHO

A Associação Moçambicana de Juízes, como pessoa jurídica, requereu 

ao Ministro da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos a alteração 

dos estatutos juntando ao pedido estatutos da sua constituição.

Apreciado o processo verifica-se que se trata de uma associação que 

prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis cujo acto de 

constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os requisitos 

por lei, portanto, nada obsta a sua alteração.

Governo do Distrito de Mueda
DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu à Administradora do Distrito de 
Mueda o reconhecimento da Associação Luta pelo Desenvolvimento 
Comunitário Luclami Naturais da sociedade civil de Mueda, como pessoa 
Jurídica, juntando ao pedido os estatutos da sua constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de 
uma associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente 
possíveis, e que o acto de constituição e os estatutos da mesma cumprem 
o escopo e os requisitos por lei, nada obstando ao seu reconhecimento.

Nestes termos, em observância do disposto no n.º 5 do Decreto                      
n.º 2/2006, de 3 de Maio, do Conselho de Ministros, vai reconhecida como 
pessoa jurídica, a Associação Luta pelo Desenvolvimento Comunitário 
Luclami Naturais da sociedade civil de Mueda.

Mueda, 23 de Maio de 2016. — A Administradora do Distrito, Maria 
Constância Afonso Nhalivilo.

Nestes termos, ao abrigo do disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 7 da Lei 
n.º 8/91, de 18 de Julho, é deferido o pedido da alteração dos estatutos 
da Associação Moçambicana de Juízes.

Ministério da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos, Maputo, 
29 de Fevereiro de 2016. — O Ministro, Abdurremane Lino de Almeida.

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Área 34, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 22 de Fevereiro de 2017, foi matriculada 
na Conservatória do Registo das Entidades 
Legais sob NUEL 100824981, uma entidade 
denominada Área 34, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. Ana Nicole Naiker  Lopes Charas, 
de nacionalidade moçambicana, solteira, maior, 
natural de Nampula, portadora do Passaporte               
n.º 12AB30902, emitido a 10 de Agosto de 2012 
e válido até 10 de Agosto de 2017, residente 
em Maputo.

Segundo. Domitila Nagamal N. Lopes 
Charas, de nacionalidade moçambicana, viúva, 
natural de Maputo portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110100293131Q, emitido pela 
Direcção de Identificação Civil de Maputo, 
aos 5 de Julho de 2010, residente em Maputo.

As partes acima identificadas têm, entre 
si, justo e acertado o presente contrato de 
sociedade, que se regerá pelos termos e 
condições do seguinte estatuto:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação 
Área 34, Limitada e constitui-se, por tempo 
indeterminado, sob a forma de sociedade por 
quota de responsabilidade limitada e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
moçambicana aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Mao Tsé Tung n.º 479, bairro da Polana 
Cimento – Cidade de Maputo.

Dois) Mediante simples, a sociedade poderá 
abrir e encerrar delegações, sucursais, filiais ou 
outras formas de representação comercial, no 
território nacional ou no estrangeiro, bem como 
transferir a sede da sociedade para qualquer 
outro local do território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal:

a )  E l a b o r a ç ã o ,  p r o m o ç ã o  e 
desenvolvimento imobiliário 
ou urbanístico; compra, venda 
e administração de imóveis; 
construção e venda imóveis; gestão 
e manutenção de condomínios;

b) Serviços de limpezas gerais;
c) Quaisquer actividades afins aos 

objectos acima descritos.

Dois) A sociedade pode adquirir e deter 
participações em outras sociedades e exercer os 
direitos sociais inerentes a essas participações, 
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com o objectivo de intervir na gestão ou obter o 
controlo das sociedades participadas, podendo 
estas prosseguir qualquer objecto social, 
sob qualquer forma, e serem nacionais ou 
subordinadas a normas de direito estrangeiro. 

CAPÍTULO II

Do capital

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, totalmente subscrito 
e realizado, é de 20.000,00MT (vinte mil 
meticais) dividido na seguinte proporção:

a) Ana Nicole Naiker Lopes Charas, 
com o valor total de 9.800,00MT, 
correspondente a 49% por cento do 
capital social;

b) Domitila Nagamal N.Lopes Charas, 
com o valor total de 10.200,00MT, 
correspondente a 51% por cento do 
capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que 
igualmente fixará os termos e as condições.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência na aquisição de novas quotas, 
proporcionalmente a sua participação no capital 
social à data dos aumentos de capital.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Mediante deliberação da assembleia geral, 
os sócios poderão fazer suprimentos à sociedade 
nas condições a serem definidas na deliberação 
que os aprovar.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação de toda a parte de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelo preço 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

U m )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e -
se ordinariamente uma vez por ano, para 
apreciação e aprovação do balanço e contas do 
exercício findo e repartição de lucros ou perdas.

Dois) A Assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Reuniões ordinárias e extraordinárias)

Um) A assembleia geral deve reunir 
ordinariamente nos três meses imediatos ao 
termo de cada exercício, salvo se a autoridade 
fiscal permitir a dilatação deste período.

D o i s ) A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do presidente da 
mesa ou a requerimento do conselho de 
administração, do conselho fiscal ou de sócios 
que representem, pelo menos doze vírgula cinco 
por cento do capital social.

Três) A assembleia geral reúne-se, regra 
Geral, na sede social, mas poderá reunir-se em 
qualquer outro local do território nacional, desde 
que o presidente da mesa assim o decida.

Quatro) Os sócios deliberam sobre as 
matérias que lhes são especialmente atribuídas 
pela lei ou fixadas na respectiva convocatória 
à luz dos presentes estatutos e sobre as quais 
não estejam compreendidas nas atribuições de 
outros órgãos da sociedade.

ARTIGO NONO

(Quórum deliberativo)

Um) A assembleia geral só pode funcionar 
em primeira convocação se estiverem presentes 
ou representados sócios que reúnam, pelo 
menos, cinquenta e seis por cento do capital 
social e, em segunda convocação, qualquer 
que seja o número de sócios presentes ou 
representados.

Dois) Qualquer que seja a forma de votação 
as deliberações serãotomadas por maioria 
simples dos votos dos sócios presentes ou 
representados, salvo se disposição legal 
imperativa exigir maioria mais qualificada.

SECÇÃO II

Da Administração

ARTIGO DÉCIMO

(Composição)

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um administrador que pode 
ser escolhido entre um dos sócios ou pessoa 
estranha à sociedade, indicados pela assembleia 
geral.

Dois) O administrador é eleito por um 
período de quatro anos, sendo permitada a sua 
reeileção.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Competências)

A gestão e representação da sociedade são 
da competência da sua administração, a qual 

compete representar a sociedade em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, assim como 
praticar todos os actos tendentes à realização 
do seu objecto social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjuta dos sócios ou pelo administrador 
indicado pela assembleia geral.

Dois) É proibido aoadministrador ou 
procuradores obrigar a sociedade em actos 
ou contratos estranhos aoobjecto social, 
nomeadamente letras a favor, fianças, avales 
ou abonações, salvo se devidamenteautorizados 
pela assembleia geral.

SECÇÃO III

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei e por deliberação dos sócios que, 
entretanto, regularão a sua liquidação em tudo 
quanto não estiver disposto na lei comercial.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o Código 
Comercial em vigor, aprovado por Decreto-
Lei n.º 12/2005, de 27 de Dezembro, e demais 
legislação aplicável.

Maputo, 1 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

African Banking Corporation 
(Moçambique), S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e três de Novembro de dois mil 
e dezasseis, lavrada de folhas vinte e oito à vinte 
e nove do livro de notas para escrituras diversas 
n.º 980-B, do Primeiro Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim Lubélia Ester Muiuane, 
licenciada em Direito, conservadora  e notária 
superior em exercíco no referido cartório, que 
de harmonia com a deliberação tomada em 
Reunião da Assembleia Geral Extraordinária 
através da acta avulsa número trinta e cinco da 
Assembleia Geral Extraordinária da sociedade 
com a data de dezoito de Novembro de 
dois mil e dezasseis, foi deliberado pelos 
accionistas o aumento do capital social de 
972.525.000,00MT (novecentos e setenta 
e dois milhões, quinhentos e vinte e cinco 
mil meticais), para 1.572.525.000,00MT 
(mil e quinhentos e setenta e dois milhões, 
quinhentos e vinte e cinco mil meticais), sendo a 
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importância do aumento de 600.000.000,00MT 
(seiscentos milhões de meticais), realizado 
mediante incremento do capital pelo accionista 
ABC Holding, Limited.

Que em consequência do aumento de 
capital social, foi deliberado pelos accionistas 
a alteração do artigo quarto, do pacto social que 
passa a ter a seguinte nova redacção:  

......................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente realizado em dinheiro, é de 
1.572,525,000,00MT (mil e quinhentos e 
setenta e dois milhões, quinhentos e vinte 
e cinco mil meticais), correspondendo 
à soma de 15.725.250,00MT (quinze 
milhões, setecentos e vinte e cinco 
mil e duzentas e cinquenta), acções, 
subscritas e integralmente realizadas pelos 
accionistas.

Dois) Mediante deliberação da 
Assembleia Geral, o capital social da 
sociedade poderá ser aumentado por 
recurso a novas entradas, por incremento 
das reservas disponíveis ou por qualquer 
outra forma permitida por lei.

Que em tudo não alterado por esta escritura 
pública continuam em vigor as disposições do 
pacto social anterior.

Está conforme.
Maputo ,  24  de  Jane i ro  de  2017 .                                              

— O Técnico, Ilegível.

Associação Moçambicana 
de Juízes

CAPÍTULO I

Disposições gerais

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e natureza jurídica

Um)  É  cons t i tu ída  a  Assoc iação 
Moçambicana de Juízes, abreviadamente 
designada por AMJ, que se rege pela lei e pelos 
presentes estatutos.

Dois) A AMJ é uma associação de 
direito privado, sem fins lucrativos, dotada 
de personalidade jurídica e de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial.

ARTIGO SEGUNDO

Âmbito duração e sede

Um) A AMJ tem a sua sede na cidade de 
Maputo, podendo ter representações em todas 
as províncias do país.

Dois) A AMJ é de âmbito nacional, podendo 
ter representações em todas as províncias do país.

Três) A AMJ constitui-se por tempo 
indeterminado.

ARTIGO TERCEIRO 

Finalidade

A AMJ tem por fim contribuir para o 
desenvolvimento e melhoria das condições para 
o exercício independente, imparcial e digno da 
função de juiz e a salvaguarda dos seus legítimos 
interesses e direitos.

ARTIGO QUARTO

Objectivos

Um) É objectivo geral da AMJ contribuir 
para a promoção da defesa, dignificação e 
independência da função de juiz.

Dois) São em especial objectivos da AMJ:

a) Assegurar a representação dos juízes na 
defesa dos interesses profissionais, 
morais e materiais;

b) Promover e estimular a solidariedade e 
coesão entre os juízes;

c) Defender os seus associados de actos 
ofensivos ao seu estatuto e função;

d) Prestar auxílio e assistência necessários 
ao cônjuge, descendentes e familiares 
dependentes do associado, em caso 
de óbito deste;

e) Informar aos seus associados das 
questões de interesse profissional;

f) Propor aos competentes órgãos do 
Estado as reformas que visem a 
melhoria do sistema judiciário;

g) Desencadear acções visando a elevação 
do nível de formação dos juízes;

h) Pugnar pela efectivação dos direitos 
e regalias constantes do Estatuto 
dos Magistrados Judiciais e demais 
legislação, incluindo os relativos 
à independência económica e 
condições de segurança dos juízes;

i) Lutar pela melhoria das condições de 
trabalho para os juízes;

j) Promover a realização de actividades 
académicas, recreativas e culturais, 
nomeadamente organização de 
colóquios, conferências e seminários;

k) Promover a publicação e fornecimento 
de livros e revistas jurídicas de 
interesse para os associados;

l) Estabelecer intercâmbios com outros 
organismos similares, nacionais                      
e internacionais.

CAPÍTULO II

Membros direitos e deveres

ARTIGO QUINTO 

Requisitos

Podem ser membros da AMJ todos os juízes 
profissionais nacionais, das diversas jurisdições, 
nas seguintes condições:

a) Em efectividade de funções;

b) Jubilados;
c) Aposentados;
d) Em comissão de serviço.

ARTIGO SEXTO 

Categorias de associados

Um) A AMJ tem quatro categorias de 
membros:

a) Fundadores.
b) Efectivos;
c) Honorários;
d) Beneméritos.

Dois) Membros fundadores – os que 
estiveram presentes no acto de constituição 
da AMJ.

Três) Membros efectivos – os que sejam 
admitidos posteriormente à constituição da 
AMJ e que mantenham em dia o pagamento 
da sua quota mensal.

Quatro) Membros honorários – aqueles a 
quem se conceda a qualidade de associado 
como distinção pelos serviços e apoio prestados 
à AMJ.

Cinco) Membros beneméritos – aqueles a 
quem se conceda essa qualidade pelas doações 
valiosas feitas a favor da AMJ.

ARTIGO SÉTIMO

Processo de admissão

Um) A admissão de associados efectivos 
é da competência da Direcção, a qual verifica 
se os candidatos preenchem os requisitos 
constantes do artigo quinto.

Dois) Da decisão da Direcção tomada nos 
termos do número anterior cabe recurso para 
a Assembleia Geral.

Três) A admissão de associados honorários 
é da competência da Assembleia Geral, sob 
proposta da Direcção ou de, pelo menos, cinco 
associados fundadores ou efectivos.

Quatro) O Regulamento Interno da AMJ 
estabelece as regras complementares sobre 
os procedimentos para a admissão de novos 
associados.

ARTIGO OITAVO

Perda da qualidade de membros

Um) Deixam de ser membros da AMJ os 
associados que:

a) Comuniquem por escrito à Direcção 
a vontade de se desvincularem 
da AMJ;

b) Deixem de satisfazer os requisitos 
referidos no artigo quinto;

c) Sejam excluídos por incumprimento 
rei terado dos seus deveres 
estatutários e regulamentares, 
por desrespeito às deliberações 
validamente tomadas pelos órgãos 
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sociais da AMJ ou por falta de 
pagamento das respectivas quotas 
por um período superior a 6 meses;

d) Por exclusão, resultante de uma 
decisão disciplinar.

Dois) A comunicação referida na alínea a) 
do número anterior produz efeitos trinta dias 
após a sua apresentação.

Três) A perda da qualidade de associado 
nos termos das alíneas b) e c) do número um 
do presente artigo é deliberada pela Assembleia 
Geral, sob proposta do Conselho Jurisdicional, e 
deve ser precedida de um processo disciplinar, 
com audição do associado em causa.

Quatro) O associado que perca essa qualidade 
não pode reclamar a restituição de quaisquer 
contribuições prestadas à AMJ.

ARTIGO NONO 

Direitos dos associados

Um) São, de entre outros, direitos dos 
associados:

a) Participar nas assembleias gerais;
b) Eleger e ser eleito para os órgãos 

associativos;
c) Submeter à Direcção os assuntos que 

julgarem convenientes;
d) Requerer, nos termos estatutários, a 

convocação de assembleias gerais 
extraordinárias;

e) Receber cartão de identificação de 
associado e usar as insígnias da 
AMJ;

f) Gozar e exercer os demais direitos 
previstos na lei e nos presentes 
estatutos;

g) Solicitar protecção e apoio da AMJ 
nos casos previstos nos presentes 
estatutos;

h) Solicitar apoio aos órgãos da AMJ sobre 
assuntos que afectem o exercício 
da judicatura ou os interesses dos 
associados em particular;

i) Ter acesso a informação sobre a gestão 
corrente da AMJ e suas actividades;

j) Usufruir dos programas e benefícios 
concedidos pela AMJ;

k) Participar em eventos de carácter 
cultural, académico e recreativos 
promovidos ou relacionados com 
a AMJ;

l) Requerer certidões das deliberações 
que directamente lhe interessarem.

Dois) Os associados honorários e beneméritos 
gozam apenas dos direitos mencionados nas 
alíneas c), d), f), g) e h) do número anterior, bem 
como do direito de participar, sem direito a voto, 
nas assembleias gerais para as quais tenham sido 
especialmente convocados.

ARTIGO DÉCIMO 

Deveres dos membros

Um) Constituem deveres dos membros:

a) Pagar pontualmente a jóia de admissão 
e as quotas mensais;

b) Sempre que a Direcção o considere 
a b s o l u t a m e n t e  n e c e s s á r i o , 
contribuir com uma quantia, fixada 
pela Assembleia Geral, para fazer 
face a encargos com programas 
levados a cabo pela AMJ;

c) Exercer os cargos associativos para que 
tiver sido eleito;

d) Colaborar com a Direcção para 
a prossecução de programas 
aprovados pela Assembleia Geral;

e) Aceitar e cumprir as disposições 
estatutárias, os regulamentos 
internos e as deliberações dos 
órgãos associativos;

f) Comparecer às sessões das assembleias 
gerais para as quais tenha sido 
convocado;

g) Contribuir para o bom nome da AMJ e 
para o seu desenvolvimento;

h) Cumprir as tarefas que lhe forem 
acomet idas  no  âmbi to  das 
actividades da associação com 
zelo e diligência;

i) Promover a adesão de novos membros;
j) Abster-se de praticar actos atentatórios 

dos objectivos da AMJ e dos 
direitos dos associados;

k) Defender os direitos e os interesses 
legítimos dos juízes;

l) Zelar pelo exercício condigno da 
função de juiz;

m) Cumprir os demais deveres previstos 
na lei e nos Estatutos.

Dois) O disposto nas alíneas a), b) e c) do 
número anterior não se aplica aos associados 
honorários e beneméritos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

Limitação ao exercício dos direitos

A capacidade eleitoral activa e passiva para 
os órgãos da AMJ só é conferida a associados 
fundadores e efectivos que possuam as quotas 
em dia.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

Infracções disciplinares

Constituem infracções disciplinares:

a) Os actos de desacato e as referências 
ofensivas praticados contra os 
membros dos órgãos associativos 
ou outros associados;

b) O uso imoderado de linguagem ou 
a tomada de atitudes impróprias 
dentro das instalações da AMJ;

c) A prática de quaisquer actos que sejam 
desprestigiosos para a AMJ;

d) A violação das disposições e 
regulamentos de carácter imperativo 
e das deliberações ou resoluções 
dos órgãos associativos;

e) O não cumprimento dos deveres do 
associado;

f) O não pagamento de quotas pelo 
associado durante mais de trinta 
dias, após ter sido notificado por 
escrito para o fazer;

g) Qualquer condenação em pena maior.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Sanções

Um) A AMJ pode aplicar aos associados 
que cometam as infracções disciplinares 
enumeradas no artigo anterior as seguintes 
sanções disciplinares:

a) Advertência por escrito;
b) Repreensão;
c) Multa até ao décuplo da quota;
d) Suspensão de direitos até 30 dias;
e) Exclusão.

Dois) É da competência do Conselho 
Jurisdicional a aplicação das sanções 
disciplinares previstas nas alíneas a), b), c) e 
d), mediante processo disciplinar.

Três) A pena de exclusão só pode ser imposta 
ao associado que pratique actos gravemente 
ofensivos à dignidade moral e profissional, lese 
gravemente os interesses patrimoniais ou não 
patrimoniais da AMJ ou adopte, de maneira 
sistemática, condutas manifestamente contrárias 
aos princípios e objectivos por ela prosseguidos.

Quatro) A aplicação da pena de exclusão 
compete à Assembleia Geral, sob proposta 
do Conselho Jurisdicional, mediante processo 
disciplinar.

Cinco) Os nomes dos associados excluídos 
nos termos deste artigo constarão de uma 
lista, a qual será afixada na sede da AMJ por 
um período não inferior a trinta dias e da qual 
constará também a quantia em dívida, caso 
exista alguma, ou o motivo da exclusão.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

Recursos

Um) Das decisões do Conselho Jurisdicional 
em matéria disciplinar cabe recurso, com efeito 
suspensivo, para a Assembleia Geral, dentro 
de trinta dias contados a partir da data de 
recepção da notificação da sanção disciplinar 
pelo associado.

Dois) O associado recorrente não pode 
assistir à reunião da Assembleia Geral que 
apreciar o recurso.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Execução das sanções disciplinares

Um) As sanções disciplinares só começam a 
executar-se e a produzir efeitos a partir da data 
em que sejam comunicadas aos interessados 
e o respectivo aviso afixado na sede da AMJ.

Dois) A falta de audição do associado 
arguido constitui nulidade insuprível, tornando 
nula toda a resolução ou deliberação punitiva 
e sem efeito a sanção disciplinar aplicada, sem 
prejuízo de poder ser aproveitada a parte útil do 
respectivo processo.
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CAPÍTULO III

Da jóia e quotas

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Jóia

Um) Todos os associados, à excepção dos 
honorários, estão sujeitos ao pagamento à AMJ 
de uma jóia no valor de 500,00MT (quinhentos 
meticais), no momento da sua admissão.

Dois) O valor da jóia pode ser actualizado 
mediante deliberação da Assembleia Geral, sob 
proposta da Direcção.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

Quotas

Um) Todos os associados, à excepção dos 
honorários e beneméritos, estão sujeitos ao 
pagamento à AMJ de uma quota mensal, até 
ao dia 5 (cinco) do mês seguinte ao que disser 
respeito.

Dois) O valor da quota é estabelecido e 
actualizado mediante deliberação da Assembleia 
Geral, sob proposta da Direcção.

CAPÍTULO IV

Órgãos sociais, seus titulares, 
competência e funcionamento

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Órgãos sociais

Um) São órgãos da AMJ:
a) A Assembleia Geral;
b) A Direcção;
c) O Conselho Jurisdicional;
d) O Conselho Fiscal.

Dois) O mandato dos órgãos associativos 
tem a duração de três anos, renovável apenas 
uma vez.

Três) Os associados não podem, durante 
o mesmo mandato, pertencer a dois órgãos 
associat ivos diferentes  e  não podem 
desempenhar mais de um cargo em cada órgão.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Incompatibilidades

Um) A qualidade de membro dos órgãos 
sociais da AMJ é incompatível com o exercício 
dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e 
Secretário-Geral do Tribunal Supremo, do 
Supremo Tribunal Administrativo e Fiscal, 
do Conselho Constitucional e dos Conselhos 
Superiores das Magistraturas.

Dois) Os associados que exerçam funções 
governativas ou de nomeação política ou na 
Ordem dos Advogados de Moçambique não 
podem ser eleitos para os órgãos da associação.

Três) O disposto no número antecedente é 
também aplicável aos associados honorários e 
beneméritos.

SECÇÃO I

Assembleia Geral

ARTIGO VIGÉSIMO 

Natureza e composição

Um) A Assembleia Geral é o órgão soberano 
da AMJ, composta por todos os associados 

no pleno gozo dos seus direitos associativos 
e é dirigida por uma mesa composta por 
um Presidente, dois Vice-Presidentes e um 
Secretário.

Dois) As deliberações da Mesa da Assembleia 
Geral, quando tomadas em conformidade com 
a Lei e os estatutos, são obrigatórias para os 
restantes órgãos da AMJ.

Três) Ao presidente cabe convocar as 
sessões da Assembleia Geral e dirigir os 
respectivos trabalhos, e aos vice-presidentes 
incumbe auxiliar o presidente, bem como 
substituí-lo nas suas faltas e impedimentos.

4. Ao secretário cabe elaborar as actas, 
apoiar a mesa e exercer as demais tarefas 
inerentes à função.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

Competências da Assembleia Geral

Compete à Assembleia Geral:

a) Eleger os órgãos sociais e dar posse 
aos mesmos;

b) Definir as principais linhas de actuação 
da associação;

c) Fixar o montante da jóia, da quota 
e das demais contribuições dos 
associados;

d) Alterar os estatutos;
e) Deliberar sobre a suspensão de 

aplicação de alguma norma 
estatutária;

f) Apreciar e aprovar o relatório de 
actividades, o balanço e as contas 
anuais referentes ao exercício findo 
apresentados pela Direcção, bem 
como o parecer do Conselho Fiscal 
sobre os mesmos, e deliberar sobre 
a aplicação dos resultados líquidos 
do exercício findo;

g) Apreciar e aprovar o Plano Geral das 
Actividades e o orçamento da AMJ 
para o exercício seguinte;

h) Apreciar os recursos de decisões 
tomadas pela Direcção sobre a 
recusa de admissão de associado;

i) Conhecer dos recursos interpostos das 
decisões disciplinares proferidas 
pelo Conselho Jurisdicional;

j) Aprovar a admissão de associados 
honorários;

k) Aplicar a pena de exclusão;
l) Deliberar sobre a fusão e a dissolução 

da AMJ e designar os liquidatários;
m) Exercer as demais competências 

previstas na lei e nos presentes 
es ta tu tos  e  del iberar  sobre 
todas as questões referentes ao 
funcionamento da AMJ que lhe 
tenham sido submetidas pela 
Direcção.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Competências da Mesa da Assembleia 
Geral

Um) Compete ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral:

a) Convocar e adiar as reuniões da 
Assembleia Geral nos termos da lei 
e dos presentes estatutos;

b) Abrir, suspender, reabrir e encerrar 
as sessões;

c) Proceder à verificação do quórum 
para que a assembleia funcione 
legalmente;

d) Manter a ordem durante os trabalhos da 
assembleia, não permitindo que as 
discussões se afastem dos assuntos 
para que foram convocadas, 
retirando a palavra a quem da ordem 
do dia se afastar, podendo mesmo 
mandar sair da sala o associado que, 
pela sua atitude, perturbar o normal 
andamento dos trabalhos;

e) Conceder e retirar a palavra;
f)  Receber e despachar todos os 

requerimentos que durante as 
reuniões da Assembleia Geral lhe 
sejam dirigidos, dando-lhes solução 
imediata, sempre que possível, e 
providenciar para que os mesmos 
sejam incluídos na ordem do dia 
da Assembleia Geral seguinte, caso 
não possam ter solução imediata;

g) Abrir e encerrar a lista de inscrição 
para uso da palavra sobre cada um 
dos pontos constantes da ordem de 
trabalhos;

h) Submeter à votação e dirigir os 
processos de votação dos assuntos 
ou propostas apresentadas;

i) Usar de voto de qualidade em caso de 
empate nas votações;

j) Assinar, conjuntamente com o 
respectivo Secretário da Assembleia 
Geral, as actas das sessões a que 
presidir e rubricar os respectivos 
livros e os documentos que julgar 
convenientes;

k) Ordenar, assinar e dar seguimento ao 
expediente da Assembleia Geral;

l) Dar posse aos membros dos órgãos 
associativos, incluindo aos restantes 
Membros da Mesa da Assembleia 
Geral, eleitos nos termos dos 
presentes estatutos, fazendo lavrar 
e assinar com eles os respectivos 
autos;

m) Conceder a demissão a qualquer 
membro da Direcção que apresente 
fo rma lmen te  o  seu  ped ido 
devidamente justificado;

n) Supervisionar o processo de eleição e 
votação para os órgãos associativos.
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Dois) Compete aos Vice-Presidentes da 
Mesa da Assembleia Geral:

a) Substituir o Presidente nas suas 
ausênc ias  e  impedimentos , 
assumindo, interinamente,  a 
plenitude dos seus poderes;

b) Aceitar as inscrições dos participantes 
para uso da palavra e comunicá-las 
ao Presidente da Mesa;

c) Proceder à contagem de votos e 
comunicar os seus resultados ao 
Presidente da Mesa.

Três) O Vice-Presidente, quando em 
substituição do Presidente, tem direito a voto 
de qualidade em caso de empate nas votações.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

Sessões da Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para deliberar 
sobre os assuntos previstos nas alíneas f) e g) do 
artigo 21, bem como sobre outras questões que 
tenham sido agendadas e, extraordinariamente, 
por iniciativa do Presidente da Mesa, ou por 
solicitação da Direcção, do Conselho Fiscal, 
do Conselho Jurisdicional ou de, pelo menos, 
dois terços dos associados em pleno gozo dos 
seus direitos.

Dois) Quando se trate do último ano do 
exercício do mandato dos órgãos sociais, a 
discussão e votação do relatório de contas deve 
ocorrer na mesma assembleia em que se procede 
à eleição dos órgãos sociais.

Três) Considera-se regularmente constituída 
a Assembleia Geral quando, em primeira 
convocatória, no local e hora marcada, estiverem 
presentes pelo menos metade dos seus membros, 
e, em segunda convocatória, uma hora depois, 
com qualquer número de associados.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Convocatória

Um) A Assembleia Geral é convocada pelo 
seu presidente, através de uma convocatória 
publicada num dos jornais mais lidos no 
país, com antecedência mínima de trinta dias, 
devendo serem indicados a data, hora, local e a 
ordem de trabalhos.

Dois) As sessões da Assembleia Geral 
realizam-se na sede da AMJ, podendo ainda 
ter lugar em local diferente a ser indicado pelo 
Presidente da Mesa, ouvida a Direcção.

Três) Destinando-se à eleição dos órgãos 
sociais, a Assembleia Geral é convocada com 
uma antecedência mínima de três meses.

Quatro) No caso de Assembleia Geral 
Extraordinária convocada por solicitação de 
associados, devem estar presentes, mesmo em 
segunda convocação, dois terços dos associados 
requerentes, para que a Assembleia Geral possa 
validamente deliberar.

Cinco) Os associados podem participar na 
Assembleia Geral através de representante, 

designado por carta dirigida ao Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral, onde contenha 
data, nome, categoria profissional e assinatura 
do associado reconhecida.

Seis) A carta referida no número antecedente 
é válida apenas para a reunião a que disser 
respeito e o associado não pode representar 
mais de cinco associados, sendo admitido o 
substabelecimento num grau.

Sete) De todas as sessões da Assembleia 
Geral é lavrada uma acta.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 

Deliberações

Um) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
associados presentes, excepto nos seguintes 
casos:

a) Alteração dos estatutos, que deve 
ser por voto favorável de três 
quartos do número dos associados 
presentes;

b) Dissolução ou prorrogação da AMJ, 
que deve ser por voto favorável de 
três quartos do número de todos os 
associados.

Dois) A votação é secreta sempre que se 
trate de deliberações sobre matéria disciplinar 
ou quando assim o determine o Presidente, a 
requerimento de 20 associados.

Três) Nenhum associado pode votar nas 
deliberações relativas a matérias em que haja 
conflito de interesses entre a AMJ e ele, seu 
cônjuge, ascendente ou descendente.

Quatro) Só podem ser apreciados e votados 
em Assembleia Geral os assuntos constantes 
da ordem de trabalhos enviada aos associados, 
ou que sejam por estes aprovados na respectiva 
sessão da Assembleia Geral.

C inco)  Os  assoc iados  honorá r ios                                     
e beneméritos não têm direito a voto.

SECÇÃO II

A Direcção

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO 

Natureza e composição

A Direcção é um órgão executivo composto 
por um presidente, primeiro vice-presidente, 
segundo vice-presidente, secretário executivo, 
tesoureiro e dois vogais.

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO 

Competências da Direcção

Um) À Direcção cabe a administração e 
representação da AMJ.

Dois) No exercício das suas funções, a 
Direcção gere a actividade da AMJ, tendo em 
geral poderes para deliberar sobre todas as 
questões que, por força de lei ou dos Estatutos, 
não estejam reservadas à Assembleia Geral.

Três) Compete, em especial, à Direcção:

a) Definir e executar a política geral da 
AMJ;

b)  Representar  a  AMJ act iva  e 
passivamente, em juízo e fora dele;

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições 
legais, estatutárias e as deliberações 
da Assembleia Geral;

d) Admitir e demitir os funcionários da 
AMJ;

e) Elaborar e apresentar anualmente à 
Assembleia Geral o relatório de 
actividades, o balanço financeiro 
anual e contas do exercício, bem 
como o programa de actividades 
e orçamento para o ano seguinte;

f) Decidir sobre a admissão de associados 
efectivos;

g) Decidir sobre os programas e projectos 
em que a AMJ deva participar;

h) Submeter à Assembleia Geral os 
a s sun tos  que  en tender  por 
convenientes;

i) Adquirir, arrendar ou alienar, mediante 
parecer favorável do Conselho 
Fiscal, os bens móveis e imóveis da 
AMJ, obedecendo ao disposto na lei 
civil e aos demais requisitos legais;

j) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral ordinária e extraordinária;

k) Consultar o Conselho Fiscal sempre 
que o julgue necessário; 

l) Decidir sobre a instauração de processo 
disciplinar sobre qualquer membro 
da AMJ e submeter ao Conselho 
Jurisdicional;

m) Submeter ao parecer do Conselho 
Fiscal os assuntos da competência 
deste;

n) Propor e conceder louvores a quem 
julgue dignos de tal pela sua 
conduta ou pelo trabalho realizado;

o) Prestar todos os esclarecimentos 
e coadjuvar os restantes órgãos 
associativos;

p) Constituir grupos de trabalho ou 
comissões para a realização de 
determinadas tarefas;

q) Propor à Assembleia Geral a 
exoneração e substituição dos 
titulares dos órgãos associativos;

r) Promover actos e actividades tendentes 
ao normal funcionamento da 
associação;

s) Praticar todos os demais actos 
necessários ao bom funcionamento 
da AMJ com vista ao cabal 
cumprimento dos seus objectivos;

t) Exercer as demais atribuições previstas 
nos presentes estatutos e as que lhe 
forem confiadas pela Assembleia 
Geral.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO 

Reuniões da Direcção

Um) A Direcção reúne-se, pelo menos, 
uma vez por mês, mediante convocação do 
respectivo presidente, só podendo deliberar na 
presença da maioria dos seus membros.
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Dois) As deliberações da Direcção são 
tomadas por maioria de votos e, em caso de 
empate, o presidente terá voto de qualidade.

Três) Os membros da Direcção são 
solidariamente responsáveis pelos actos 
da Direcção que tiverem aprovado e, 
individualmente, pelos actos praticados no 
exercício das funções que lhes foram confiadas.

Quatro) As reuniões e deliberações da 
Direcção devem ser registadas em acta.

ARTIGO VIGÉSIMO NONO 

Competências do presidente

Compete ao Presidente da Direcção:

a) Representar a AMJ em juízo e fora 
dele;

b) Convocar as reuniões da Direcção e 
presidir aos seus trabalhos;

c) Superintender em todas as actividades 
da AMJ;

d) Outorgar, em nome da AMJ, todos os 
actos e contratos;

e) Prestar informações à Assembleia-
Geral sobre o montante dos 
donativos recebidos e o fim a que 
se destinaram;

f) Requerer ao Presidente da Assembleia 
Geral a convocação de assembleias 
gerais, nos termos do presente 
estatuto.

ARTIGO TRIGÉSIMO 

Competências do primeiro vice-presidente

Compete ao primeiro vice-presidente:

a) Substituir o presidente nos seus 
impedimentos e ausências;

b) Exercer outras funções que lhe forem 
delegadas pelo presidente.

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Competências do segundo vice-presidente

Compete ao segundo vice-presidente:

a) Coadjuvar o presidente na representação 
da AMJ no plano externo;

b) Exercer outras funções que lhe forem 
delegadas pelo presidente.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO 

Competências do secretário executivo

Compete ao secretário executivo:

a) Assegurar o funcionamento dos 
serviços técnicos e administrativos; 

b) Promover, por iniciativa própria, os 
actos necessários ao funcionamento 
da AMJ;

c) Coordenar as actividades da Direcção;
d) Exercer as demais funções que a 

Direcção, o presidente ou os 
presentes estatutos lhe confiarem.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO 

Competências do tesoureiro

Compete ao Tesoureiro:

a) Assegurar a arrecadação das receitas 
e o pagamento das despesas 
autorizadas pela Direcção;

b) Receber, guardar e administrar os 
bens da AMJ, assim como velar 
pelo cumprimento do orçamento 
e deliberações tomadas pela 
Direcção;

c) Organizar a escrituração da AMJ;
d) Propor iniciativas que visem a 

angariação de fundos para a AMJ.

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO 

Competências dos vogais

Compete aos vogais:

a) Coadjuvar os membros da Direcção 
referidos nos artigos anteriores, 
e substituí-los nas suas ausências 
e impedimentos nos termos dos 
presentes estatutos;

b) Exercer as funções que lhes forem 
confiadas pela Direcção.

SECÇÃO III

Conselho Jurisdicional

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO 

Natureza e composição

Um) O Conselho Jurisdicional é o órgão de 
jurisdição e assegura a estrita observância das 
deliberações da Assembleia Geral.

Dois) O Conselho Jurisdicional é composto 
por um presidente, dois vice-presidentes e seis 
vogais.

Três) Nas suas ausências e impedimentos 
o Presidente do Conselho Jurisdicional é 
substituído por um dos vice-presidentes.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Competências do Conselho Jurisdicional

Um) Compete ao conselho jurisdicional:

a) Elaborar, mediante solicitação 
da Direcção, as propostas de 
regulamentos internos a serem 
aprovados pela Assembleia Geral;

b) Exercer, em primeira instância, o 
poder disciplinar sobre os membros, 
mediante decisão da Direcção;

c) Promover, junto da Direcção, a 
constituição da Comissão Eleitoral 
até 90 dias antes do trimestre 
previsto para a realização das 
eleições ordinárias;

d) Fiscalizar o processo eleitoral;
e) Resolver as divergências relativas à 

interpretação dos estatutos ou dos 
regulamentos de funcionamento 
interno.

Dois) As reuniões e deliberações do 
Conselho Jurisdicional serão registadas em acta.

ARTIGO TRIGÉSIMO SÉTIMO 

Reuniões e deliberações

Um) O Conselho Jurisdicional só pode reunir 
validamente com a presença da maioria dos 
seus membros.

Dois) As deliberações do Conselho 
Jurisdicional são tomadas por maioria de votos 
e, em caso de empate, o Presidente terá voto 
de qualidade.

Três) Sendo o presidente substituído por 
um dos vice-presidentes, exercerá este o voto 
de qualidade nos termos indicados no número 
anterior.

SECÇÃO IV

Do Conselho Fiscal

ARTIGO TRIGÉSIMO OITAVO

Natureza e composição

Um) O Conselho Fiscal é composto por um 
presidente e dois vogais.

Dois) O presidente é substituído, nas suas 
ausências ou impedimentos, por qualquer dos 
vogais.

ARTIGO TRIGÉSIMO NONO 

Competências do Conselho Fiscal

Um) Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar os actos praticados pela 
Direcção;

b) Emitir pareceres prévios sobre os 
relatórios de actividades e contas 
de cada exercício económico 
apresentados pela Direcção à 
Assembleia Geral;

c)  Examinar  t r imes t ra lmente  a 
escrituração da AMJ e os livros 
de contabilidade, bem como os 
documentos que lhe sirvam de base, 
sempre que o julgar necessário, ou 
pedido de, pelo menos, dez por 
cento dos associados;

d) Fiscalizar a administração dos fundos 
da AMJ, verificando os livros de 
contabilidade e a legalidade das 
despesas;

e) Assistir às assembleias gerais sempre 
que entenda conveniente, ou seja 
especificamente convocado pelo 
respectivo Presidente, e às reuniões 
da Direcção, se for convocado pelo 
respectivo presidente, sem direito 
a voto;

f) Emitir parecer mediante consulta da 
Direcção, ou por deliberação da 
Assembleia Geral;

g)  Velar  pelo cumprimento das 
disposições dos estatutos;

h) Exercer as demais funções e praticar os 
demais actos de que seja incumbido, 
nos termos da lei e dos estatutos.

Dois) Em caso de graves irregularidades 
observadas pelo Conselho Fiscal no exercício 
das suas competências, este pode, nos termos 
do n.º 1 do artigo 23 dos presentes estatutos, 
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solicitar a convocação da Assembleia Geral 
Extraordinária, a fim desta se pronunciar e 
deliberar sobre as mesmas.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO 

Reuniões e deliberações

Um) O Conselho Fiscal reúne, pelo menos, 
uma vez por semestre, sob convocação do 
respectivo presidente, só podendo deliberar 
validamente com a presença da maioria dos 
seus membros.

Dois) As deliberações do Conselho Fiscal 
são tomadas por maioria de votos dos titulares 
presentes, tendo o presidente voto de qualidade.

CAPÍTULO IV

Da eleição dos órgãos, capacidade                
e Comissão Eleitoral

ARTIGO QUADRAGÉSIMO PRIMEIRO

Eleição e mandato

Um) Os órgãos são eleitos por escrutínio 
directo e secreto, para um mandato de três 
anos, em listas completas das quais conste a 
composição da Mesa de Assembleia Geral, 
da Direcção, do Conselho Jurisdicional e do 
Conselho Fiscal.

Dois) Os candidatos a membros dos órgãos 
sociais não podem concorrer em mais de uma 
lista.

Três) A eleição tem lugar em Assembleia 
Geral ordinária, no último trimestre do último 
ano do respectivo mandato.

Quatro) Os membros dos órgãos sociais da 
AMJ mantêm-se em funções de mera gestão 
até à tomada de posse dos novos membros 
eleitos, nos termos em que for deliberado pela 
Assembleia Geral, não obstante o termo do 
respectivo mandato.

Cinco) O exercício de qualquer função na 
AMJ é gratuito, sem prejuízo do reembolso de 
despesas efectuadas pelos titulares dos órgãos 
quando ao serviço da AMJ e da possibilidade 
de pagamento de despesas ou de subsídios no 
âmbito de programas ou projectos financiados 
por outras organizações não-governamentais, 
por deliberação da Direcção.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEGUNDO

Capacidade eleitoral passiva e activa

Um) Podem ser eleitos como membros dos 
órgãos da AMJ apenas os membros fundadores 
e efectivos em pleno gozo dos seus direitos 
com pelo menos dois anos de filiação, excepto 
o disposto no número seguinte.

Dois) Para o cargo de Presidente da Direcção 
só podem ser eleitos os associados com pelo 
menos cinco anos de filiação.

Três) Tem direito de eleger o membro que, 
à data da respectiva Assembleia Geral, tenha 
todas as quotas pagas e goze dos seus direitos 
nos termos dos presentes estatutos. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO TERCEIRO 

Listas de candidatura

Um) A eleição e o escrutínio são feitos com 
base em listas, a serem apresentadas à Comissão 
Eleitoral até 90 dias antes da data da realização 
da Assembleia Geral para a eleição dos órgãos 
da AMJ.

Dois) As listas são identificadas por 
letras sorteadas e contêm, em relação a cada 
candidato, o seu nome completo, cargo para 
que se candidata e tribunal ou serviço em que 
exerce funções. 

Três) Cada associado só pode figurar como 
candidato para um cargo. 

Quatro) Cada lista de candidatura designa 
um mandatário que a representará no processo 
eleitoral.

Cinco) Verificada a conformidade das listas 
com os presentes estatutos, o Presidente da 
Comissão Eleitoral as admitirá, ordenando a 
sua divulgação pelos associados.

Seis) As regras relativas aos actos eleitorais 
constarão de regulamento específico a aprovar 
em Assembleia Geral por maioria de dois terços 
dos associados.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUARTO

Comissão Eleitoral

Um) O processo eleitoral é conduzido 
por uma Comissão Eleitoral constituída por 
membros da AMJ.

Dois) A Comissão Eleitoral é composta por 
um mínimo de três membros e um máximo de 
nove, um dos quais é o Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral em exercício, que a ela 
preside. Os demais membros exercem a função 
de vogais.

Três) Os membros da Comissão Eleitoral são 
eleitos na sessão da Assembleia Geral ordinária 
que anteceder a assembleia do acto eleitoral, ou 
em Assembleia Geral extraordinária a realizar-
se até noventa dias antes da assembleia do acto 
eleitoral.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO QUINTO 

Competências da Comissão Eleitoral

Um) Compete à Comissão Eleitoral:

a) Aceitar e verificar a regularidade das 
listas de candidatura, podendo 
exigir o suprimento de deficiências 
em prazo fixado para o efeito;

b) Fiscalizar e verificar a regularidade do 
processo eleitoral;

c) Sortear as letras identificativas das 
listas de candidatura e elaborar e 
distribuir os boletins de voto;

d) Decidir as reclamações dos candidatos;
e) Proceder à contagem dos votos e 

proclamar o resultado das eleições.

Dois) A Comissão Eleitoral reúne quando 
convocada pelo respectivo presidente e delibera 
por maioria de votos, tendo o presidente voto 
de qualidade em caso de empate.

Três) A Direcção coloca à disposição 
da Comissão Eleitoral os meios e recursos 
necessários ao seu funcionamento. 

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SEXTO

Votação e contagem de votos

Um) A votação é efectuada através de um 
único boletim de voto, onde constam as letras 
identificativas das listas de candidatura, o qual 
é depositado numa urna. 

Dois) Encerradas as urnas, a Comissão 
Eleitoral procede imediatamente à contagem dos 
votos respectivos e anuncia à Assembleia Geral 
o resultado da respectiva contagem, a acta, os 
boletins de voto devidamente separados.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO SÉTIMO

Apuramento de resultados

Um) Terminada a contagem de votos, 
decididas as reclamações que tenham sido 
apresentadas e as dúvidas que se lhe ofereçam 
sobre a validade ou sentido de algum voto, o 
Presidente da Comissão Eleitoral proclama os 
resultados da votação.

Dois) São eleitos para os órgãos sociais da 
AMJ todos os candidatos da lista que obtenha 
a maioria do número dos votos expressos no 
escrutínio.

Três) Os membros eleitos para os órgãos 
sociais tomam posse imediatamente a seguir 
à proclamação dos resultados, salvo se a 
Assembleia Geral, sob proposta da Direcção 
cessante, deliberar para outra data que não 
deverá passar de 30 dias contados da data do 
acto eleitoral.

ARTIGO QUADRAGÉSIMO OITAVO 

Irregularidades no processo eleitoral

Em caso de irregularidade no processo 
de votação, os associados que se considerem 
lesados pela irregularidade da mesma devem 
apresentar recurso para a Assembleia Geral, 
a qual decide de imediato sobre o mesmo em 
última instância, sendo que a Assembleia Geral 
deve obedecer à composição prévia à eleição 
apreciada em recurso.

CAPÍTULO V

Do património

ARTIGO QUADRAGÉSIMO NONO 

Património

O património da AMJ é constituído por:

a) Jóias e quotas recebidas dos associados, 
calculada em 1% do vencimento-
base correspondente à respectiva 
categoria profissional;

b) Outras contribuições dos associados;
c) Rendimentos de bens móveis e imóveis 

que façam parte do património da 
AMJ;
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d) Doações, legados ou subsídios que 
forem concedidos;

e) Produto da venda de quaisquer bens ou 
serviços que a AMJ promova para 
a realização dos seus objectivos;

f) Verbas decorrentes de convênios;
g) Títulos de crédito;
h) Quaiquer outros rendimentos eventuais 

ou regulares.

CAPÍTULO VI

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO 

Vinculação 

Um) A AMJ fica obrigada:

a) Pela assinatura do Presidente da 
Direcção  ou  do  seu  Vice -
Presidente, no caso da ausência ou 
impedimento daquele;

b) Pela assinatura de um membro da 
Direcção a quem tenham sido 
delegados poderes para o respectivo 
acto pela Direcção;

c) Pela assinatura de um procurador 
especialmente constituído, nos 
exactos termos do respectivo 
mandato.

Dois) Os actos de mero expediente podem 
ser assinados pelo secretário executivo da AMJ, 
ou por um funcionário qualificado para tal.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO PRIMEIRO

Dissolução

Um) A AMJ dissolve-se nos casos 
previstos na lei e apenas em Assembleia Geral 
especialmente convocada para o efeito.

Dois) A Assembleia Geral que deliberar 
sobre a dissolução da AMJ, determina os termos 
da liquidação e partilha dos bens da Associação, 
e nomeia uma comissão liquidatária que dará 
ao património da associação o destino previsto 
na lei.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SEGUNDO 

Símbolos

Um) São símbolos da associação:

a) A bandeira;
b) O emblema;
c) As insígnias;
d) O lema.

Dois) As propostas dos símbolos da AMJ 
serão submetidas pela Direcção à aprovação da 
Assembleia Geral no prazo de um ano a contar 
da data da aprovação dos presentes estatutos.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO TERCEIRO

Regulamentos e símbolos

A Direcção deve, no prazo de um ano após 
a entrada em vigor dos presentes estatutos, 
apresentar as propostas do Regulamento Interno 
da Assembleia Geral, das eleições e a proposta 
dos símbolos à Assembleia Geral.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO QUARTO

Mandatos

O disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 42 não se 

aplica à eleição dos órgãos sociais da associação 

nos dois primeiros mandatos seguintes à sua 

constituição.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO QUINTO 

Exercício anual

Um) O exercício anual da AMJ coincide 

com o ano civil.

Dois) As contas referentes ao exercício 

devem ser encerradas até Março do ano 

seguinte.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SEXTO

Entrada em vigor

Uma vez aprovados, os presentes estatutos 

entram imediatamente em vigor.

ARTIGO QUINQUAGÉSIMO SÉTIMO 

Direito subsidiário

Em tudo o que não vier especificamente 

regulado nos presentes estatutos, são aplicáveis 

as leis em vigor na República de Moçambique 

referentes às associações.

Luta Pelo Desenvolvimento 
Comunitário da Região 
Norte de Cabo Delgado                   

– Luclami Naturais

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e âmbito

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A Luta pelo Desenvolvimento Comunitário 

da Região Norte de Cabo Delgado, daqui em 

adiante designada por LUCLAMI  NATURAIS 

é uma pessoa colectiva de Direito Privado, e 

sem fins lucrativos, dotada de personalidade 

jurídica, autonomia administrativa, financeira e 

patrimonial e rege-se pelos presentes estatutos 

e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede e âmbito)

Um) A LUCLAMI NATURAIS é uma 

associaçao de âmbito regional, com sede na 

rua principal da vila municipal de Mueda, 
distrito do mesmo nome, província de Cabo 
Delgado, vai actuar nos distritos da região Norte 
nomeadamente: Mueda, Muidumbe, Nangade, 
Mocimboa da Praia e Palma e poderá criar 
delegações ou representações em qualquer parte 
da província.

Dois) A transferência de sede para outro 
local, só será feita mediante deliberação da 
Assembleia Geral.

ARTIGO TERCEIRO

(Filiação)

A LUCLAMI NATURAIS, poderá filiar-se 
e/ ou estabelecer parceiras com organizações 
congêneres nacionais ou internacionais.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A LUCLAMI NATURAIS, é constituída 
por tempo indeterminado, com efeitos a partir 
da data da aprovação dos presentes estatutos.

ARTIGO QUINTO

(Objectivos)

Para a  real ização dos  seus  f ins  a 
LUCLAMI NATURAIS propõe-se promover 
o desenvolvimento comunitário através da 
promoção do género combate à violência 
domésica, à prática da justiça pelas próprias mãos, 
pobreza, HIV/Sida, estimular a intervenção 
nas áreas de democracia, empoderamento da 
mulhher, boa governação, direitos humanos e 
justiça social, nomeadamente:

a) Promover e participar activamente na 
Luta contra as Clamidades naturais, 
preservação do meio ambiente e sua 
protecção;

b) Proporcionar informação às populações 
em matéria de direitos, liberdades e 
garantias dos cidadãos previstos na 
CRM em vigor;

c) Promover acções que contribuam para 
melhoria das condiçoes de vida da 
população;

d) Apoiar e desenvolver actividades 
de produção e produtividade 
e m  d i f e r e n t e s  c a d e i a s  d e 
desenvolvimento;

e) Estimular e efectuar actividades 
de educação cívica para garantir 
direitos que originam da exploração 
dos recursos naturais, indústria 
extractiva em Palma  e realização 
de indemnização e reacentamento 
justos; 

f )  Divu lga r  o s  ob j ec t i vos  e  a 
importância da Lei de Terra em 
vigor no ordenamento jurídico 
Moçambicano;

g) Apoiar e desenvolver actividades 
socioculturais sobe questões 
relativas à juventude;
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h) Realizar, promover e participar 
deba te s ,  pa l e s t r a s ,  s a raus , 
jornadas, exposições e outras 
f o r m a s  d e  i n t e r v e n ç ã o  d e 
natureza sociocultural, económica 
e informativa sobre direitos 
humanos, género, justiça social, 
boa governação focalizada na 
participaçao na tomada de decisões 
públicas e exercicio de cidanactiva 
activa;

i) Estimular acções de prevenção, 
mitigação, mobilização social 
sobre saúde publica incluindo o 
HIV/Sida;

j) Realizar estudos, pesquisas, monitoria 
das políticas públicas e acções de 
lobby e advocacia;

k) Prestar assistência psicossocial e 
material às pessoas em situação de 
vulnerabilidade, dando ênfase aos 
membros e seus dependentes;

l) Promover actividades para mitigação 
dos desastres naturais e contribuam 
no desenvolvimento sustentável;

m )  E s t a b e l e c e r  p a r c e r i a s  c o m 
instituições públicas, privada, e 
outros organismos nacionais e 
internacionais.

CAPÍTULO II

Dos membros

ARTIGO SEXTO

(Requisitos)

Podem ser  membros  da  LUCAMI 
NATURAIS todas as pessoas juridicas, fisicas 
ou colectivas nacionais ou estrangeiras maiores 
de 18 anos, interessadas na implementação 
dos estatutos ou programas da LUCLAMI 
NATURAIS.

ARTIGO SÉTIMO

(Categoria dos membros)

LUCLAMI NATURAIS, compreende 
membros fundadores, efectivos agregados e 
honorários.

a) São membros fundadores os que 
tenham colaborado na criação da 
LUCLAMI NATURAIS e que se 
acham escritos à data da realização 
da assembleia constituinte;

b) Podem ser membros efectivos todos 
os cidadãos que se manifestem 
interessados e fazem parte da 
associação;

c) Podem ser membros agregados todas as 
entidades que independentemente 
das suas actividades associativas, 
se inspiram em princípios e 
objectivos ligados a questão de 
desenvolvimento e bem-estar 
socioeconômico e cultural das 
comunidades e cidadãos em geral;

d) São membros honorários pessoas 
singulares ou colectivas nacionais ou 
estrangeiras e que esta distinção se 
conceda, mediante reconhecimento 
de serviços prestados à LUCLAMI 
NATURAIS.

ARTIGO OITAVO

(Membros)

Podem ser membros da LUCLAMI 
NATURAIS todos os cidadãos com idade 
igual ou superior a 18 anos, nacionais ou 
estrangeiros que aderem voluntariamente aos 
princípios da associação devendo ser admitidos 
por deliberação do Conselho da Direcção.

Dois) A aquisição da qualidade de 
membro honorário e agregado dependera da 
deliberação da Assembleia Geral, sob proposta 
fundamentada do Conselho de Direcção.

Três) A LUCLAMI NATURAIS poderá 
admitir facilitadores para a realização de 
trabalhos concretos emergentes dos presentes 
estatutos e em condições excepcionalmente a 
acordar. 

ARTIGO NONO

(Deveres dos membros)

São deveres dos membros fundadores e 
efectivos da LUCLAMI NATURAIS:

a) Respeitar e cumprir os presentes 
estatutos;

b) Dedicar-se à causa da  LUCLAMI 
NATURAIS;

c) Contribuir para a realização das 
a c t i v i d a d e s  d a  L U C L A M I 
NATURAIS;

d) Exercer com dedicação e zelo todas 
as tarefas e funções que lhe sejam 
confiadas;

e) Participar em eventos para que foi 
incumbido;

f) Construir e defender o bom nome da 
LUCLAMI NATURAIS.

ARTIGO DÉCIMO

(Direitos dos membros)

Um) São direitos dos membros fundadores 
e efectivos:

a) Votar e ser eleito para os órgãos sociais 
da associação;

b) Apresentar propostas ou reclamações 
sobre LUCLAMI NATURAIS;

c) Ser informado sobre todas as actividades 
da LUCLAMI NATURAIS;

d) Participar na vida da associação e 
contribuir na definição das suas 
políticas e estratégias;

e) Usufruir os benefícios referentes 
a sua condição de membros da 
LUCLAMI NATURAIS;

f) Renunciar a qualidade de membro;
g) Ser ouvido e respeitado.

Dois) Os membros honorários gozam dos 
direitos reconhecidos aos membros, com 
excepcão de eleger e ser eleito para órgãos 
sociais.

Três) Estrangeiros, indivíduos com cargos 
políticos partidários e/ou no Estado não 
podem ocupar cargos de chefia da LUCLAMI 
NATURAIS. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disciplina)

O membro da LUCLAMI NATURAIS que 
violar as disposições estatutárias, ser-lhe-ão 
aplicadas uma das seguintes sanções: 

a) Advertência verbal;
b) Advertência escrita;
c) Suspensão temporária;
d) Exclusão.

Único: A sanção da alínea d) será aplicada 
apenas pela Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos fundos e património

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Fundos)

Cons t i tuem fundos  da  LUCLAMI 
NATURAIS.

a) Jóias;
b) Quotas mensais dos membros;
c) Donativos e subsídios;
d) Outras receitais legalmente permitidas.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Património)

Constitui património da LUCLAMI 
NATURAIS.

a) Todos os bens móveis;
b) Todos os bens imóveis.

CAPÍTULO IV

Da organização e funcionamento

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Órgãos sociais)

São órgãos da LUCLAMI NATURAIS os 
seguintes:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Direcção;
c) O Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Mandato)

Um) Todos os membros dos órgãos sociais 
são eleitos para um mandato de 2 anos, podendo 
ser reeleitos para mais um mandato.

Dois) As assembleias gerais ordinárias 
realizam-se anualmente até finais do primeiro 
semestre, nos termos constantes do regulamento 
interno.
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Três) As Sessões extraordinárias poderão 
ocorrer a qualquer momento, convocadas 
sob proposta do Conselho de Direcção e 
do Conselho Fiscal, director executivo e 
trabalhadores, 1/3 dos membros ou então pela 
Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é o órgão máximo 
da LUCLAMI NATURAIS dela fazem parte 
todos os membros que estejam em pleno gozo 
dos seus direitos estatutários.

Dois) Todas as deliberações da Assembleia 
Geral são de comprimento obrigatório para 
todos membros desde que tenham sido tomadas 
à luz da lei e dos estatutos.

Três) Caso algum dos membros se sinta 
impossibilitado em participar na Assembleia 
Geral, poderá delegar outra pessoa da sua 
confiança, mediante comunicação prévia a 
Presidência  da Mesa da Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Composição e competências                               
da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral è 
constituída por um presidente, vice presidente e 
secretario, ambos eleitos pela Assembleia Geral.

Dois) São competências da Assembleia 
Geral:

a)  Aprova r  p l anos  v i s ioná r io s                                     
e normativos; .

b) Aprovar relatórios de actividades                        
e de contas;

c) Aprovar plano e orçamento;
d) Eleger membros para os órgãos 

sociais;
e) Deliberar por tudo o que convier a bem 

da organização.

Três) As deliberações da Assembleia Geral 
tomam forma de acta, assinada pelos membros 
da mesa, distribuída aos órgãos sociais e 
arquivada na respectiva pasta para esse fim.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Conselho de Direcção

Um) Composto por 3 pessoas, nomeadamente 
o presidente, vice-presidente e secretário 
que garante o funcionamento da Associação, 
tendo como competências, contratar o director 
executivo, supervisionar, dar apoio político e 
orientações que promovam o desenvolvimento, 
sendo de destacar:

a) O monitoramento e supervisão 
das actividades da LUCLAMI 
NATURAIS;

b) O controlo da execução das actividades 
e orçamentos;

c) O acompanhamento de elaboração de 
planos e orçamentos;

d) A elaboração de relatórios de 
actividades e financeiros;

e) A apreciação e homologação dos 
contratos e acordos assinados 
pela Direção executiva,incluindo 
referentes a admissão e demissão 
de trabalhadores;

f) Dar apoio político e técnico aos 
trabalhadores.

Dois) O conselho de Direcção reúne-se uma 
vez por três meses, podendo reunir-se sempre 
que assim o achar.

Três) As decisões do Conselho de Direcção 
são deduzidas a escrito e forma de acta, cópia 
entregue ao escritório e arquivada na respectiva 
pasta.

Quatro) As deliberações do Conselho de 
Direcção não carecem de reconhecimento 
oficial/cartório notarial, bastando as assinaturas 
dos seus membros.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências do Conselho Fiscal)

São competências do Conselho Fiscal:

a) Zelar e assegura a observância das 
normas, regulamentos, estatutos 
e  programas em relação ao 
desenvolvimento da organização, 
emitindo por via disso o respectivo 
parecer à Assembleia Geral;

b) O Conselho Fiscal poderá reunir-se 
sempre que achar, sendo obrigatória 
a reunião a anteceder a Assembléia 
Geral, donde será elaborado o 
parecer rspectivo;

c) O Conselho Fiscal è composto por 
três membros nomeadamente, 
presidente, vice-presidente e um 
relator.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Trabalhadores)

Um) O dia-a-dia da Organização será 
assegurado por uma equipa de trabalhadores, 
dirigida por um director executivo, a quem cabe, 
dentre outras, as competências e atribuições 
de contratar e exonerar os trabalhadores, 
observando a lei e todos outros instrumentos 
jurídico-legais em vigor na organização e na 
República de Moçambique.

Dois) O director executivo da LUCLAMI 
NATURAIS tem mandato de negociar e 
estabelecer acordos ou contratos tendo em vista 
o desenvolvimento desta organização.

Três) Nessa qualidade, o director executivo, 
informa para validação dos seus actos 
institucionais o Conselho de Direcção na 
primeira sessão depois do evento.

Quatro) De igual, o director executivo 
responde moral e judicialmente pelos actos 
decorrentes da aplicação dos estatutos da 
LUCLAMI NATURAIS.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

(Extinção e dissolução)

A LUCLAMI  NATURAIS poderá 
extinguir-se ou dissolver desde que tal seja 
deliberado pela Assembleia Geral por uma 
maioria qualificado dos votos dos membros.

Aprovados em Assembleia Geral, realizada 
na Vila Municipal de Mueda, doze de Janeiro 
de 2016.

Volare Bar Pizzaria                             
& Restaurante, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura pública de oito de Setembro de dois 
mil e dezasseis, lavrada de folhas onze a folhas 
vinte e uma do livro de notas para escrituras 
diversas número quatrocentos e setenta e três 
traço A, deste Cartório Notarial de Maputo 
perante Sérgio Custódio Miambo, licenciado 
em Direito, conservador e notário superior em 
exercício no referido cartório, foi constituída 
entre: João Paulo dos Santos Curado Ribeiro, 
sócia Yara Palalane Ribeiro, Alessandro 
Ramarini e Sharon Ramarini, uma sociedade 
por quotas denominada, Volare Bar Pizzaria & 
Restaurante, Limitada com sede na rua Orlando 
Mendes, n.º 173, bairro da Sommerschield 
município de Maputo, na província de Maputo, 
que se regerá pelas cláusulas constantes dos 
artigos seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A Sociedade é por quota de responsabilidade 
limitada e adopta a denominação de Volare Bar 
Pizzaria & Restaurante, Limitada constituindo-
se por tempo indeterminado contando-se 
o seu início a partir da data da escritura de 
constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é na rua Orlando 
Mendes, n.º 173, bairro da Sommerschield 
município de Maputo, na província de Maputo.

Dois) A administração fica autorizada a 
deslocar a sede social para qualquer outro 
local de Moçambique, pode transferir, abrir 
ou encerrar qualquer subsidiária, sucursal 
ou agencia, delegações ou outra forma de 
representação social onde e quando entender 
conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto 
restauração, pizzaria, pastelaria, alimentação 
e bebidas, logística e catering; recrutamento e 
formação para todas actividades; organização 
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e gestão de eventos; consultoria e serviços; 
comércio a grosso e a retalho e indústria de 
produtos alimentares; importação e exportação 
de bens e serviços.

Dois) A sociedade pode ainda desenvolver 
actividades de gestão de participações sociais 
de sociedade e de terceiros e outras actividades 
similares, industria ou de comércio desde que 
obtenha as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cinquenta mil meticais, 
correspondente á quatro quotas desiguais assim 
distribuídas:

a) Uma quota de treze mil meticais, 
correspondente a vinte e seis por 
cento do capital social, para o sócio 
João Paulo dos Santos Curado 
Ribeiro; 

b) Uma quota de doze mil e quinhentos 
meticais, correspondente ao vinte 
e cinco por cento do capital social, 
para a sócia Yara Palalane Ribeiro;

c) Uma quota de doze mil e quinhentos 
meticais, correspondente ao vinte 
e cinco por cento do capital social, 
para o sócio Alessandro Ramarini;

d) Uma quota de doze mil meticais, 
correspondente ao vinte e quatro 
por cento do capital social, para a 
sócia Sharon Ramarini.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

A cessão de quotas e a sua divisão é livre 
e a estranhos depende do consentimento 
da sociedade, que terá sempre direito de 
preferência o qual, se seguida, se defere aos 
sócios não cedente.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação 
da sociedade em juiz e fora dela activa ou 
passivamente será exercida pelo sócio, João 
Paulo dos Santo Curado Ribeiro, desde já 
nomeado administrador com dispensa de 
caução sendo suficiente a sua assinatura para 
obrigar a sociedade em actos e contractos.

Dois) A administração pode delegar no todo 
ou em parte os seus poderes a outra pessoa 
estranha a sociedade e os mandatários não 
poderão obrigar a ele em actos de favor, fiança 
a abonação sem o prévio conhecimento.

Três) É vedado a qualquer uma das 
administradoras praticarem actos e documentos 
estranho a sociedade, tais como letras de 
favor, abonações e outros semelhantes sem 
deliberação prévia.

Quatro) A administração poderá constituir 
mandatário da sociedade nos termos da 
legislação comercial em vigor.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência e outras tarefas)

Um) A administração e representação legal 
da empresa é exercida pelo sócio João Paulo 
dos Santos Curado Ribeiro.

Dois) A direcção geral é exercida pelo sócio 
Alessandro Ramarini.

Três) O direcção marketing e publicidade 
serão exercidos pelas duas sócias Yara Palalane 
Ribeiro e Sharon Ramarini.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral será convocada 
por carta registrada, com aviso de recepção 
com pelo menos quinze dias de antecedência 
salvo quando a lei impuser outra forma de 
convocação.

Dois) A assembleia geral pode se reunir 
sem observância de formalidades prévia de 
convocação, desde que os sócios se representem 
pessoalmente ou por mandato e manifestem a 
vontade de que a assembleia geral se continua 
e delibere sobre determinado assunto.

Três) A competência atribuídas por lei a 
assembleia geral dos sócios e as decisões de 
obrigar a sociedade perante terceiros serão 
sempre expressas em acta assinada por todos 
os sócios.

Quatro) Qualquer sócio ausente poderá 
fazer-se representar na assembleia geral por 
procuração.

Cinco)  A assembleia  gera l  reunir 
ordinariamente uma vez por ano para aprovação 
do balanço de conta do exercício e para deliberar 
outro assuntos para que tenha sido convocada e, 
extraordinariamente, sempre que isso se torne 
necessário.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Um) Os lucros líquidos anualmente 
apurados, depois de deduzida a percentagem 
para reserva legal, será dado o destino que vier 
a ser deliberado em assembleia geral.

Dois) Em caso de morte ou interdição 
de qualquer sócio, a sociedade substituirá, 
com os herdeiros ou representante legal 
respectivamente; os herdeiros deverão nomear 
um entre si, que a todo represente enquanto a 
quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

(Arrolamento, penhora, arresto)

Em caso de arrolamento, penhora, arresto 
ou inclusão de quotas em massa falida ou 
insolvente a sociedade poderá amortizar a 
quota do sócio respectivo. A sociedade poderá 
ainda amortizar a quota se for cedida sem o 
consentimento daquela.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições diversas)

Um) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Dois) Todas as despesas resultantes da 

constituição da sociedade, designadamente 
a escritura e outras despesas inerentes, serão 
suportadas pela sociedade que constituíram 
despesas de instalação em custo plurianais 
sujeito a amortização.

Três) A sociedade dissolver-se-á nos casos 
expressamente previsto na lei ou quando for 
deliberado pela assembleia geral.

Quatro) Em todo o omisso aplicar-se o 
Código Comercial em vigor e demais legislação 
aplicável em Moçambique.

Está conforme.
Maputo, oito de Setembro de dois mil                             

e dezasseis. — O Técnico, Ilegível.

Unitrans Moçambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta da assembleia geral extraordinária 
de 13 de Fevereiro de dois mil e dezassete, 
na sede da sociedade Unitrans Moçambique, 
Limitada, sociedade por quotas matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob o número treze mil e seiscentos e quinze, 
a folhas cento e dez verso do Livro C traço 
trinta e três, sito na rua Fernão Lopes, n.º 163, 
província de Maputo procedeu-sea alteração 
da sede e objecto social, e em consequência os 
artigos 2.º e 3.º do pacto social passam a ter a 
seguinte e nova redacção:

....................................................................... 

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na 
rua Travessa da Azurara n.º 21 -cidade 
de Maputo, bairro da Somerchield, 
Moçambique, podendo abrir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra 
forma de representação social onde e 
quando o conselho de gerência o julgar 
conveniente.

..............................................................

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) O objecto principal da empresa 
é o provimento de serviços de transporte 
e logística e gestão de cadeia de valores.

Dois) A sociedade desenvolverá ainda 
as seguintes actividades:

a) Transporte de passageiros;
b) Manuntenção de estradas terceárias 

e infra-estruturas de irrigação e 
drenagem dentro das áreas de 
exploração agrícola e mineira;

c) Manuseamento e transporte rodoviário 
de combustíveis e seus derivados.
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Três) A sociedade poderá ainda exercer a 
actividade de importação e exportação.

Quatro) Por decisão da assembleia geral, a 
sociedade poderá desenvolver outras actividades 
conexas, complementares ou subsidiárias ao seu 
objecto principal.

Maputo, 22 de Fevereiro de 2017.                                          
— O Técnico, Ilegível.

Standard Refrigeração, 
Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que 
por acta avulsa de dezanove de Dezembro de 
Novembro de dois mil e dezasseis, procedeu-se, 
na sociedade comercial Standard Refrigeração, 
Limitada, registada sob o NUEL 100434814, a 
uma cessão de quota, do seguinte modo:

O sócio Lino Jorge Monteiro Durão 
transmitiu a sua quota, no valor nominal de dois 
mil meticais, correspondente a dez por cento 
do capital social, ao sócio António Jacobus 
Frederik Kies.

Que em consequência da operação efectuada 
é assim alterada a redação do número um 
do artigo quarto, e no número seis, do pacto 
social, os quais passam a ter as seguintes novas 
redacções:

.......................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de vinte mil 
meticais, corresponde à soma das 
seguintes quotas:

a) Uma quota no valor nominal 
11.000,00,00MT (onze mil 
meticais), correspondente 
a  55% do capi tal  social 
(cinquenta e cinco por cento) 
do capital social, pertencente 
ao sócio Jacobus Frederik Kies;

b) Uma quota do valor nominal 
de 9.000,00MT (nove mil 
meticais), correspondente a 
45% (quarenta e cinco por 
cento) do capital  social , 
pertencente ao sócio Jacobus 
Arnold Kies;

...........................................................

ARTIGO NONO

(Administração e vinculação da sociedade)

Um)... Mantém redacção
Dois)...Mantém redacção
Três... Mantém redacção 
Quatro..... Mantém redacção
Cinco)......Mantém redacção
Seis) Até deliberação da assembleia 

geral, em contrário, ficam nomeados 
como administradores os sócios Jacobus 
Frederik Kies e Jacobus Arnold Kies.

Que em tudo mais não alterado por aquela 
deliberação, continuam a vigorar as disposições 
do pacto social anterior.

Maputo ,  16  de  Jane i ro  de  2017 .                                           
— O Técnico, Ilegível.

Sociedade Lemnos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação de vinte e dois de Fevereiro 
de dois mil e dezassete, na sociedade Lemnos, 
Limitada, matriculada na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais de Maputo sob 
o NUEL 100711184, com o capital social de 
vinte mil meticais, a assembleia geral, deliberou 
alterar o capital social de vinte mil meticais para 
cento e cinquenta mil meticais, mediante novas 
entradas em dinheiro, e consequente alteração 
do artigo quarto dos estatutos da sociedade.

Em consequência da alteração do capital 
social, fica alterado o artigo quarto do pacto 
social, o qual passa a ter a seguinte redacção:

......................................................................

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente subscrito e realizado em 
dinheiro, é de 150.000,00 MT (cento e 
cinquenta mil meticais), correspondente 
à soma de 2 (duas) quotas desiguais:

a) Uma quota com o valor nominal 
de 76.500,00 MT (setenta 
e  se is  mil  e  quinhentos 
meticais), correspondente a 
51% (cinquenta e um por cento) 
do capital social, pertencente 
à sócia Dimitrius Tzitzivacos;

b) Uma quota com o valor nominal 
de 73.500,00 MT (setenta e 
três mil e quinhentos meticais), 
c o r r e s p o n d e n t e  a  4 9 % 
(quarenta e nove por cento) 
do capital social, pertencente 
ao sócio Christos Gkoutzelas.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência nos aumentos de capital da 
sociedade, na proporção do capital social por 
si detido.

Maputo, 24 de Fevereiro de 2017.                                    
— O Técnico, Ilegível.

Food It Drink, Limitada

Certifico, para efeitos de publicacão, que 
por acta da deliberacão da assembleia geral 
extraordinária, datada de um de Abril do 
ano dois mil e dezasseis, onde reuniu em 
sua sede social a sociedade Food It Drink, 

Limitada, matriculada na Conservatória do 
Registo de Entidades Legais de Maputo sob o 
NUEL100713047., com capital social de vinte 
mil meticais, para deliberar sobre uma proposta 
de divisão e cessão de quota. Após aprovacão do 
ponto supra, foi deliberado por unanimidade dos 
sócios a procedência do referido acto através do 
qual a sócia Teresa Dorota Bilarjusz, cedeu a 
quota de que é titular na sociedade a favor do 
senhor Ferdinando Gandelli. Em consequência 
da referida deliberação, ficou alterado a 
composição do artigo quarto do pacto social o 
qual passa a ter a seguinte nova redacção:

......................................................................

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é 
de 20.000,00 MT (vinte mil meticais), 
corresponde a soma de quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal 
6.000,00MT (seis mil meticais), 
representando 30%  (trinta 
porcento) do capital social, 
pertencente a RaffaelloTolio;

b) Uma quota com o valor nominal 
de 14.000,00MT (catorze 
mil meticais), representando 
70% (setenta porcento) do 
capital social, pertencente a 
Ferdinando Gandelli;

Dois) Mediante deliberação da 
assembleia geral, o capital da social 
poderá ser aumentado.

Três) Os sócios têm direito de 
preferência no que concerne o aumento 
do capital social, em proporção da sua 
participação social. 

Maputo, 27 de Fevereiro de 2017.                                      
— O Técnico, Ilegível.

HPVM – Heliopolis Para uma 
Vida Melhor, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação que 
por escritura pública de quinze de Fevereiro de 
dois mil e dezassete, lavrada de folha cento e 
quarenta e quatro a folhas cento e cinquenta e 
cinco do livro de notas para escrituras diversas 
número quatrocentos e oitenta traço A, deste 
Cartório Notarial de Maputo perante Sérgio 
Custódio Miambo, licenciado em Direito, 
conservador e notário superior A em exercício 
no referido cartório, foi constituída entre: 
Heliopolis Energia S.P.A e Moçitaly, Lda 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada HPVM - Heliopolis Para 
uma Vida Melhor, Limitada com sede na cidade 
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de Maputo, na Avenida Salvador Allende n.º 
364, rés-do-chão, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                     
e objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

 Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
HPVM – Heliopolis Para uma Vida Melhor, 
Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na Avenida Salvador Allende,                  
n.º 364 rés-do-chão.

Três) Por deliberação dos sócios, pode a 
sociedade abrir ou encerrar sucursais ou outra 
forma de representação em qualquer parte do 
território nacional e no estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado a partir da data do seu registo.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social 
principal o exercício das seguintes actividades 
em Moçambique e no estrangeiro:

a) Importação, comercialização, 
locação, comodato de sistemas 
de produção de energia a partir de 
fontes renováveis, em particular 
fotovoltaica (entre outras), das 
suas componentes, assim como de 
equipamento electrónico;

b) Concepção de projectos para 
o fornecimento,  instalação, 
manutenção, reparação de sistemas 
de produção de energia a partir de 
fontes renováveis, em particular 
fotovoltaica (entre outras), dirigidos 
para o sector privado e público;

c) Prestação de serviços de assistência 
comercial e/ou técnica, incluindo 
serviços de contact center, a 
clientes privados e/ou públicos, 
relativamente ao uso de sistemas 
de produção de energia a partir de 
fontes renováveis, em particular 
fotovoltaica (entre outras);

d) Capacitação sobre sistemas de 
produção de energia a partir de 
fontes renováveis, em particular 
fotovoltaica (entre outras);

e) Desenvolvimento e pesquisa de fontes 
de energia renovável de qualquer 
natureza;

f) Realização de consultoria sobre a 
concepção e realização de centrais 

de energia renovável e sobre a 
distribuição e/ou fornecimento da 
energia produzida. 

Dois) Por decisão dos sócios, a sociedade 
poderá desenvolver também quaisquer 
outras actividades relacionadas directa ou 
indirectamente com o seu objecto social 
principal, em conformidade com a lei, desde 
que devidamente licenciada e autorizada para 
o efeito. 

Três) A sociedade poderá adquirir 
participações sociais em sociedades constituídas 
ou a constituir, ainda que com objecto diferente, 
assim como associar-se a outras sociedades para 
a prossecução de interesses comuns.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais), e representa a soma de duas 
quotas, distribuídas do seguinte modo:

a) Uma quota de valor nominal de 
99.000,00MT (noventa e nove 
mil meticais), correspondente a 
99% (noventa e nove por cento) 
do capital social, pertencente à 
Heliopolis Energia S.P.A; e

b) Uma quota de valor nominal de 
1 .000 ,00MT(mi l  me t ica i s ) , 
correspondente a 1% (um por 
cento) do capital social, pertencente 
à Moçitaly, Limitada. 

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital social

Um) O cap i t a l  soc ia l  poderá  se r 
aumentado uma ou mais vezes até o montante 
provisional determinado pelas necessidades 
do empreendimento nos termos da legislação, 
mediante entradas em numerário ou em espécie, 
por incorporação de reservas disponíveis ou 
outra forma legalmente permitida, sujeita à 
deliberação dos sócios, tomada em assembleia 
geral.

Dois) A deliberação da assembleia geral de 
aumento de capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que sócios              
e/ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Três) Os sócios gozam de direito de 
preferência na subscrição dos aumentos do 
capital social, na proporção das respectivas 
participações sociais, podendo, porém, este 
direito ser limitado ou suprimido por deliberação 
da assembleia geral tomada pela maioria dos 
votos expressos.

ARTIGO SEXTO

Suprimentos

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
em assembleia geral. A sociedade não poderá 
exigir aos sócios a prestação de suprimentos, 
cabendo aos mesmos decidir sobre a sua 
prestação ou não à sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

Um) A cessão, total ou parcial, de quotas 
entre sócios é livre.

Dois) Na cessão de quotas dos sócios a 
terceiros, os outros sócios gozam do direito de 
preferência, na proporção das suas respectivas 
participações sociais.

Três) Para efeitos do número dois do presente 
artigo, o sócio que pretenda transmitir a sua 
quota, ou parte desta, deverá enviar aos outros 
sócios, por escrito, a respectiva manifestação de 
interesse, indicando a identidade do adquirente, 
o preço e as condições ajustadas para a 
projectada cessão, nomeadamente as condições 
de pagamento, as garantias oferecidas e 
recebidas e a data prevista para a realização da 
transacção.

Quatro) No prazo máximo de quarenta 
e cinco dias, os sócios que receberam a 
manifestação de interesse deverão pronunciar-
se sobre o interesse em exercer o direito de 
preferência. 

Cinco) Findo o prazo previsto no número 
anterior sem que os sócios tenham exercido 
o direito de preferência, o cedente poderá 
transmitir a quota, ou parte desta, a terceiros 
nas mesmas condições especificadas na 
manifestação de interesse. 

ARTIGO OITAVO

Oneração de quotas

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO NONO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos 
de exclusão ou exoneração de sócio nos termos 
legais. 
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Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada 
em julgado, o sócio tenha sido 
condenado pela prática de qualquer 
crime doloso, punível com pena de 
prisão maior;

b) Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c)  Quando o sócio transmita a sua quota 
ou a dêem garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d)  Se o sócio envolver a sociedade 
em actos e contratos estranhos ao 
objecto social; 

e)  Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado;

f)  Se o sócio, em benefício próprio ou 
de terceiro e sem o consentimento 
da sociedade, praticar actos que 
concorrem ou sejam susceptíveis 
de concorrer.

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas, salvo a opção prevista no número 
quatro do presente artigo.

Quatro) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-
la ou fazê-la adquirir pelos sócios ou terceiros.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade:

a)  A assembleia geral;
b) A administração.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é constituída pelos 
sócios e as suas deliberações, quando tomadas 
de acordo com a lei e com o presente contrato, 
são vinculativas e de cumprimento obrigatório 
para os sócios, assim como para os restantes 
órgãos.

Dois) Os sócios poderão fazer-se representar 
na assembleia geral por qualquer pessoa 
singular que para o efeito designarem, mediante 
apresentação, ao presidente da mesa da 
assembleia geral e aos demais sócios, de uma 
procuração com poderes específicos. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Reuniões da assembleia geral

U m )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e , 
ordinariamente, no primeiro trimestre de cada 
ano, para deliberar sobre o balanço, relatório da 
administração, aprovação das contas referente 
ao exercício do ano anterior e sobre a aplicação 
dos resultados, bem como sobre quaisquer 
outros assuntos de interesse para a sociedade.

Doi s )  A  as semble ia  ge ra l  r eúne , 
extraordinariamente, sempre que for necessário 
e a pedido de qualquer dos sócios.

Três) A assembleia geral reúne na sede da 
sociedade, podendo embora reunir noutro local, 
desde que devidamente acautelados os direitos 
e interesses legítimos dos sócios.

Quatro) A assembleia geral dirigida por 
uma mesa composta por um presidente e um 
secretário.

Cinco) O presidente e o secretário são eleitos 
em assembleia geral, de entre os sócios ou 
outras pessoas.

Seis) Na falta de eleição do presidente e 
do secretário da mesa ou no caso, mesmo que 
eleitos, de não comparência destes, servirá de 
presidente da mesa qualquer administrador ou 
uma pessoa escolhida pelos administradores. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Convocatória da assembleia geral

Um) A convocação da assembleia geral 
compete a qualquer dos administradores da 
sociedade, devendo ser feita por carta, com 
antecedência mínima de quinze dias.

Dois) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída, sem observância de 
quaisquer formalidades, desde que todos os 
sócios estejam presentes ou representados e 
todos manifestem a vontade de que a assembleia 
se constitua e delibere sobre determinado 
assunto.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Competências da assembleia geral

É competência da assembleia geral deliberar 
sobre os seguintes assuntos:

a) Alteração dos estatutos;
b) Exclusão de sócio e amortização das 

respectivas quotas;
c) Aprovação do balanço e das contas 

da sociedade e do relatório da 
administração;

d) Distribuição de lucros;
e) Realização de investimentos;
f) Realização de empréstimos bancários 

ou junto de outro tipo de instituições 
de crédito;

g) Aquisição, transmissão e oneração de 
imóveis;

h)  Nomeação  e  des t i t u i ção  de 
administradores;

i)  Fusão, cisão, transformação e 
dissolução da sociedade;

j) Aprovação das contas finais dos 
liquidatários;

k) Deliberação sobre quaisquer outros 
assuntos que, por força da lei, sejam 
da competência da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

A administração e representação                                 
da sociedade

Um) A administração e representação 
da sociedade será conferida a um ou mais 
administradores, conforme for deliberado em 
assembleia geral.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um dos administradores.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um ou mais delegados e/
ou procuradores, nos termos e limites dos 
respectivos mandatos.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Competências da administração

Um) Os administradores dispõem dos mais 
amplos poderes reconhecidos por lei e no 
presente contrato para a prossecução do objecto 
social, competindo-lhes, nomeadamente, 
representar a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, assim como, nos limites 
fixados pela assembleia geral, praticar todos os 
actos tendentes á realização do objecto social 
e em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

b)  Executar  e  fazer  cumprir  as 
deliberações da assembleia geral;

c) Orientar e gerir todos os negócios 
sociais, praticando todos os actos 
relativos ao objecto social;

d) Proceder à abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias;

e) Assinar todo e qualquer tipo de 
contratos e documentos em nome e 
representação da sociedade;

f) Exercer o poder disciplinar sobre os 
trabalhadores. 

Dois) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, sob pena de 
ser destituído.

Três) Sem prejuízo do direito de ser 
indemnizada por eventuais danos, a sociedade 
não se responsabiliza pelos actos praticados 
pelos administradores em violação da lei e do 
presente contrato.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Ano social

Um) O ano social coincide com o ano civil.
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Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 
demonstração de resultados e as demais contas 
do exercício serão encerrados com referência 
a trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos á apreciação da assembleia geral 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

Três) O primeiro ano social da sociedade 
começará excepcionalmente na data da 
constituição da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Aplicação de resultados

O valor dos lucros líquidos apurados em 
cada exercício, deduzidos da parte destinada 
para a reserva legal, será distribuído nos termos 
que forem decididos pela assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Dissolução e liquidação

A sociedade dissolve-se e liquida-se nos 
termos previstos na lei.

ARTIGO VIGÉSIMO

Omissões

Eventuais omissões serão reguladas de 
acordo com a legislação aplicável, em vigor na 
República de Moçambique.

Está conforme.
Maputo, dezassete de Fevereiro de dois mil 

e dezassete.— O Técnico, Ilegível.

   Pemba Pv Power, Limitada  

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dezasseis de Fevereiro de dois mil 
e dezassete, lavrada de folhas sessenta e oito e 
seguintes do livro de notas número novecentos 
e oitenta e oito traço B do  Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, a cargo de Lubélia Ester 
Muiuane, licencida em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária do referido 
cartório, a sociedade Amda Energia, S.A., e a 
sociedade Keymore Engineering & Consulting, 
S.A., constituiram entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, sob a 
firma Pemba Pv Power, Limitada, que será 
regida pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:   

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Pemba Pv Power, 
Limitada e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
do Sidano, número sessenta e um, primeiro 
andar esquerdo, na cidade de Maputo, em 
Moçambique. 

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-
se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: 

a) Desenvolvimento e financiamento de 
projectos de produção energia;

b) Operação e manutenção de centrais 
eléctricas; 

c) Consultoria, gestão, supervisão, 
fiscalização e assistência técnica no 
sector da energia, designadamente 
em projectos de engenharia, 
sistemas de energia e centrais 
eléctricas; e

d) Comércio, importação e exportação 
de bens, produtos e equipamentos 
relacionados.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou a 
constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                      
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, em dinheiro, é de cem mil meticais 
e acha-se dividido nas seguintes quotas:

a)  Uma quota no valor nominal de 
cinquenta e cinco mil meticais, 

representativa de cinquenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Amda Energia, 
S.A; e

b)  Uma quota no valor nominal de 
quarenta e cinco mil meticais, 
representativa de quarenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Keymore 
Engineering & Consulting, S.A. 

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma 
legalmente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das respectivas participações 
sociais, a exercer nos termos gerais, podendo, 
porém, o direito de preferência ser limitado ou 
suprimido por deliberação da assembleia geral 
tomada por maioria necessária à alteração dos 
estatutos.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, até ao dobro do capital 
social à data do aumento, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela assembleia geral. 
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ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. 

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, e, caso a sociedade não o 
exerça, dos sócios na proporção das respectivas 
quotas.  

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
sua quota, ou parte desta, deverá notificar à 
sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a referida cessão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da cessão. 

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trinta dias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo. 

Cinco) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência que lhe assiste, nos 
termos do disposto no número um do presente 
artigo, a administração da sociedade deverá, 
no prazo de cinco dias, notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem o seu direito de 
preferência, no prazo máximo de quinze dias. 

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b) Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo novo dos presentes estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e 

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

CAPÍTULO III  

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I  

Da assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a)  A assembleia geral;
b) A administração; e
c) O conselho fiscal ou o fiscal único, caso 

a sociedade entenda necessário. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais) 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição, com 
excepção do órgão fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas, pela administração da sociedade 
ou por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de anúncios publicados 
num dos jornais mais lidos do local da sede 
social ou por meio de carta dirigida aos sócios, 
com quinze dias de antecedência, salvo se 
for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o 
dia e a hora em que se realizará a reunião, bem 
como a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob 
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.  

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presente ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessenta por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado.
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ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

c) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

e) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

g) A fixação ou dispensa da caução a 
prestar pelos administradores;

h) A aprovação do relatór io da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) a fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A aquisição de participações em 
sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

SECÇÃO II 

Da administração 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(A administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral que os nomear, os 
quais podem constituir-se em conselho de 
administração, o qual deverá ser composto por 
um número ímpar de membros, com o mínimo 
de três membros.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, qualquer sócio pode 
praticar os actos de carácter urgente que 

não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.   

Três) Cada administrador terá um voto e 
as deliberações do conselho de administração 
deverão ser tomadas pela maioria dos votos dos 
membros presentes. 

Quatro) A administração poderá delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

Cinco) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores para a prática de certos 
actos, nos limites do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO   

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; 

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.    

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III

Do órgão de fiscalização 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Fiscalização)

Um) A assembleia geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

(Composição)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
conselho fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e 
o fiscal único são eleitos na assembleia geral 
ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo Presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho 
fiscal serão registadas no respectivo livro 
de actas, devendo mencionar os membros 
presentes, as deliberações tomadas, os votos 
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de vencido e respectivas razões, bem como 
os factos mais relevantes verificados pelo 
conselho fiscal no exercício das suas funções e 
ser assinadas pelos membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma 
sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue de auditar e verificar as contas da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO    

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas 
do exercício fecham-se com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral, 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a)  Vinte por cento serão destinados 
à constituição ou reintegração 
da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;

b)  O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.     

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO    

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO    

 (Administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, 
a administração da sociedade será constituída 
pelo Excelentíssimo senhor Jorge David 
Gutierrez Serra e Luís António Branco.

Está conforme. 
Maputo, vinte e oito de Fevereiro de dois mil 

e dezassete. — A Ajudante do Notário, Ilegível.

   Songo Wind Power, 
Limitada  

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dezasseis de Fevereiro de dois mil 
e dezassete, lavrada de folhas setenta e uma e 
seguintes do livro de notas número novecentos 
e oitenta e oito traço B do  Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, a cargo de Lubélia Ester 
Muiuane, licencida em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária do referido 
cartório, a sociedade Amda Energia, S.A., e a 
sociedade Keymore Engineering & Consulting, 
S.A., constituiram entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, sob a 
firma Songo Wind Power, Limitada, que será 
regida pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes:   

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Songo Wind Power, 
Limitada e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
do Sidano, número sessenta e um, primeiro 
andar esquerdo, na cidade de Maputo, em 
Moçambique. 

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-
se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: 

a) Desenvolvimento e financiamento de 
projectos de produção energia;

b) Operação e manutenção de centrais 
eléctricas; 

c) Consultoria, gestão, supervisão, 
fiscalização e assistência técnica no 
sector da energia, designadamente 
em projectos de engenharia, 
sistemas de energia e centrais 
eléctricas; e

d) Comércio, importação e exportação 
de bens, produtos e equipamentos 
relacionados.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou a 
constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                 
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, em dinheiro, é de cem mil meticais 
e acha-se dividido nas seguintes quotas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta e cinco mil meticais, 
representativa de cinquenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Amda Energia, 
S.A.; e

b) Uma quota no valor nominal de 
quarenta e cinco mil meticais, 
representativa de quarenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Keymore 
Engineering & Consulting, S.A. 

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma 
legalmente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b)  O va lor  nomina l  das  novas 
participações sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;
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d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das respectivas participações 
sociais, a exercer nos termos gerais, podendo, 
porém, o direito de preferência ser limitado ou 
suprimido por deliberação da assembleia geral 
tomada por maioria necessária à alteração dos 
estatutos.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, até ao dobro do capital 
social à data do aumento, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. 

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, e, caso a sociedade não o 
exerça, dos sócios na proporção das respectivas 
quotas.  

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
sua quota, ou parte desta, deverá notificar à 
sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a referida cessão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da cessão. 

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trinta dias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo. 

Cinco) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência que lhe assiste, nos 
termos do disposto no número um do presente 

artigo, a administração da sociedade deverá, 
no prazo de cinco dias, notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem o seu direito de 
preferência, no prazo máximo de quinze dias. 

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b) Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo novo dos presentes estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e 

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

CAPÍTULO III  

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I  

Da assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a)  A assembleia geral;
b) A administração; e
c) O conselho fiscal ou o fiscal único, caso 

a sociedade entenda necessário. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais) 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição, com 
excepção do órgão fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas, pela administração da sociedade 
ou por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de anúncios publicados 
num dos jornais mais lidos do local da sede 
social ou por meio de carta dirigida aos sócios, 
com quinze dias de antecedência, salvo se 
for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o 
dia e a hora em que se realizará a reunião, bem 
como a ordem de trabalhos.
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Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob 
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.  

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presente ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessenta por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

c) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

e) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

g) A fixação ou dispensa da caução a 
prestar pelos administradores;

h) A aprovação do relatór io da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) a fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A aquisição de participações em 
sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

SECÇÃO II 

Da administração 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(A administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral que os nomear, os 
quais podem constituir-se em conselho de 
administração, o qual deverá ser composto por 
um número ímpar de membros, com o mínimo 
de três membros.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, qualquer sócio pode 
praticar os actos de carácter urgente que 
não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.   

Três) Cada administrador terá um voto e as 
as deliberações do conselho de administração 
deverão ser tomadas pela maioria dos votos dos 
membros presentes. 

Quatro) A administração poderá delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

Cinco) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores para a prática de certos 
actos, nos limites do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO   

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; 

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.    

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III 

Do órgão de fiscalização 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Fiscalização)

Um) A assembleia geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

(Composição)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 
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Dois) A assembleia geral que proceder à 

eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 

presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 

conselho fiscal terá de ser auditor de contas ou 

sociedade de auditores de contas devidamente 

habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e 

o fiscal único são eleitos na assembleia geral 

ordinária, mantendo-se em funções até à 

assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho 
fiscal serão registadas no respectivo livro 
de actas, devendo mencionar os membros 
presentes, as deliberações tomadas, os votos 
de vencido e respectivas razões, bem como 
os factos mais relevantes verificados pelo 
conselho fiscal no exercício das suas funções e 
ser assinadas pelos membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma 
sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue de auditar e verificar as contas da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO    

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, durante o 
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a)Vinte por cento serão destinados 
à constituição ou reintegração 
da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.     

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO    

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO    

 (Administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, 
a administração da sociedade será constituída 
pelos Excelentíssimos senhores Jorge David 
Gutierrez Serra e Luís António Branco.

Está conforme. 
Maputo, vinte e oito de Fevereiro de dois mil 

e dezassete. — A Ajudante do Notário, Ilegível. 

ACTIV – Consulting, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de quatro de Fevereiro de 
dois mil e dezassete, lavrada de folhas cento 
e catorze a folhas cento e vinte e dois, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
quatrocentos e oitenta traço A, deste Cartório 
Notarial de Maputo perante Sérgio Custodio 
Miambo, conservador e notário superior 
dos registos e notariado N1 e notário deste 
cartório, foi constituído entre: Cátia Regina 
Medeiros Pinto e, Pedro Alexandre Tavares, 
uma sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada denominada ACTIV - Consulting, 
Limitada, com sede na rua Fernando Ganhão,    
n.º 44, bairro da Sommerschield, cidade 
de Maputo, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Do nome, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
ACTIV – Consulting, Limitada (a sociedade) 

e é constituída sob forma de sociedade por 
quotas, por tempo indeterminado, regendo-se 
pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável em vigor.

ARTIGO SEGUNDO

Sede social

Um) A sociedade tem a sua sede na 
rua Fernando Ganhão, n.º 44, bairro da 
Sommerschield. 

Dois) Mediante decisão da administração, a 
sociedade poderá abrir sucursais, filiais, agências 
ou qualquer outra forma de representação 
comercial, bem como transferir a sede social 
para qualquer parte do território nacional. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social 
principal, consultoria, formação, planificação, 
gestão e controle de eventos, de qualquer 
natureza, podendo actuar na máxima amplitude 
permitida por lei.

Dois) Mediante decisão da administração, 
sujei ta  à  aprovação pela  assembleia 
geral ,  a  sociedade poderá part icipar, 
directa ou indirectamente, em projectos 
de desenvolvimento que concorram para 
o preenchimento do seu objecto social, 
desenvolver outras actividades subsidiárias ou 
conexas da sua actividade principal, participar 
no capital de outras sociedades, associações 
empresariais, grupos de empresas ou qualquer 
outra forma de associação legalmente permitida.

Três) Por simples deliberação do conselho 
de administração, a sociedade poderá adquirir, 
gerir e alienar participações em sociedades de 
responsabilidade limitada, ainda que tenham 
objecto distinto.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de MZN 100.000,00 
(cem mil meticais), e corresponde à soma de 
duas quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de MZN 
90.000,00 (noventa mil meticais), 
representativa de 90% do capital 
social, pertencente a sócia Cátia 
Regina Medeiros Pinto;

b) Uma quota no valor nominal de                         
MZN 10.000,00 (dez mil meticais), 
representativa de 10% do capital 
social, pertencente ao sócio Pedro 
Alexandre Tavares Santiago.

Dois) O capital social da sociedade pode 
ser aumentado mediante deliberação da 
assembleia geral, e os sócios gozam do direito 
de preferência relativamente a qualquer 
eventual aumento, de acordo com a lei.
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ARTIGO QUINTO

Quotas próprias

A sociedade, devidamente representada 
pela administração e sujeita à aprovação da 
assembleia geral, poderá, nos termos legais, 
adquirir quotas próprias e realizar, a respeito 
das mesmas, quaisquer operações que considere 
convenientes para prosseguir os interesses da 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares, acessórias                   
e suprimentos

Não serão exigíveis aos sócios quaisquer 
pagamentos complementares ou acessórios, 
podendo, no entanto, os sócios conceder 
quaisquer empréstimos que forem necessários à 
sociedade, em termos e condições a estabelecer 
pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Transmissão de quotas

Um) A transmissão de quotas entre os sócios 
é livre.

Dois) A transmissão de quaisquer quotas 
da sociedade a favor de terceiros pode ocorrer 
livremente, nos termos previstos na lei, gozando 
do direito de preferência primeiro a sociedade 
e depois os sócios.

ARTIGO OITAVO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas na sociedade 
terá lugar apenas nos casos de exclusão ou 
exoneração de um sócio e deverá processar-se 
de acordo com o estabelecido na lei.

Dois) À sociedade é reservada a prerrogativa 
de, ao invés de amortizar a quota, adquiri-la 
para si, atribuí-la a um sócio ou a um terceiro 
interessado.

Três) O preço da amortização será conforme 
vier a ser determinado por um auditor 
independente, devendo ser liquidado em três 
(3) prestações iguais, que se vencem em seis 
(6), doze (12) e dezoito (18) meses após a 
sua determinação definitiva por tal auditor 
independente.

ARTIGO NONO

Exclusão e exoneração de sócio

Um) A exclusão de um sócio da sociedade 
poderá ter lugar nas seguintes circunstâncias:

a) Quando o sócio venha a ser declarado 
insolvente por meio de decisão 
judicial final (res judicata);

b) Nos casos em que a quota seja 
transmitida sem o cumprimento das 
disposições previstas nos presentes 
estatutos;

c) Nos casos em que a quota seja onerada 
a terceiros, não tendo sido cumprido 
o previsto no ponto número dois do 
artigo sete;

d) Caso o titular da quota envolva a 
sociedade em actos ou contratos que 
estejam para além do seu objecto 
social.

Dois) A exclusão de um sócio poderá, 
igualmente, ter lugar mediante decisão judicial 
obtida com fundamento no comportamento 
desleal ou gravemente perturbador do referido 
sócio.

Três) A exoneração de um sócio poderá ter 
lugar sempre que os restantes sócios, contra o 
seu voto, deliberem:

a) Um aumento de capital a ser total 
ou parcialmente subscrito por 
terceiros;

b) A transferência da sede da sociedade 
para outro país.

Quatro) Em qualquer dos casos, o sócio 
só pode exonerar-se se a sua quota estiver 
integralmente realizada.

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

U m )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e , 
ordinariamente, nos primeiros três (3) meses 
seguintes ao fim de cada exercício para:

a) Analisar e deliberar sobre o balanço 
anual e o relatório da administração;

b) Analisar e deliberar sobre a aplicação 
de resultados.

Dois) A assembleia geral poderá reunir, 
extraordinariamente, sempre que a administração 
considere necessário ou quando requerida pelos 
sócios que representem, pelo menos, dez por 
cento (10%) do capital social.

Três) A assembleia geral reúne, em princípio, 
na sede da sociedade, podendo, no entanto, 
reunir em qualquer outro local dentro do 
território nacional, se assim for decidido pela 
administração e devidamente notificado aos 
sócios.

Quatro) As actas de todas as reuniões 
da assembleia geral serão lavradas em livro 
próprio e assinadas por todos os sócios. 
Alternativamente, as actas poderão ser lavradas 
em folhas soltas e assinadas pelos sócios, sendo 
as assinaturas reconhecidas na presença de um 
notário.

Cinco) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias gerais por um 
advogado, por outro sócio ou por um dos 
administradores da sociedade, por meio de 
procuração emitida especificamente para cada 
reunião. Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
por qualquer pessoa nomeada para esse efeito, 
mediante simples carta dirigida ao presidente da 
mesa da assembleia geral, até ao último dia útil 
anterior à data da realização da assembleia geral.

Seis) Salvo disposição em contrário nos 
presentes estatutos ou na legislação aplicável, 
as seguintes deliberações deverão ser aprovadas 
por unanimidade dos votos dos sócios:

a) A fusão com outras sociedades;
b) A dissolução e a liquidação da 

sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Convocação da assembleia geral

Um) A assembleia geral será convocada por 
qualquer administrador, por meio de anúncio 
público num jornal de grande circulação, com 
a antecedência mínima de dez (10) dias.

Dois) Não obstante as formalidades de 
convocação acima, todas as deliberações 
serão válidas desde que todos os sócios 
estejam presentes na respectiva reunião. Serão 
igualmente válidas as deliberações tomadas sem 
recurso à reunião da assembleia geral, desde que 
todos os sócios declarem por escrito o sentido do 
seu voto, em documento que inclua a proposta 
de deliberação, devidamente datado, assinado 
e endereçado à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Administração

Um) A administração, gestão e representação 
da sociedade compete dois administradores, 
dispensados de caução e remunerados ou não, 
conforme a deliberação da assembleia geral.

Dois) O administrador é eleito pela 
assembleia geral por um período de três anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social.

Quatro) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em actos, 
documentos e obrigações estranhos ao objecto 
da mesma, designadamente letras de favor, 
fianças, abonações e actos semelhantes, salvo se 
com o consentimento escrito dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade obriga-se pela assinatura 
conjunta de dois administradores, ou pela 
assinatura de mandatários, nos limites 
estabelecidos no respectivo instrumento de 
mandato. 

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Balanço e aprovação de contas

Um) O exercício financeiro da sociedade 
coincide com o ano civil.

Dois) O relatório da administração e as 
contas de exercício da sociedade fechar-se-ão 
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com referência ao trigésimo primeiro (31) dia 
de Dezembro de cada ano, e serão submetidos 
à aprovação da assembleia geral, após a 
aprovação pela administração.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Alocação de resultados

Um) No final de cada exercício a sociedade 
deverá alocar um montante correspondente à, 
pelo menos, a vinte e cinco por cento (25%) 
do lucro líquido da sociedade à reserva legal.

Dois) Os lucros remanescentes serão 
distribuídos conforme vier a ser deliberado 
pelos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Dissolução

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei, nos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Disposições transitórias

Um) Até à realização da primeira reunião da 
assembleia geral, a sociedade será administrada 
e representada pelos únicos sócios.

Dois) Os administradores ora nomeados 
deverão convocar uma reunião da assembleia 
geral no prazo de três (3) meses após a data da 
constituição da sociedade.

Está conforme.
Maputo,  28 de Fevereiro de 2017.                                      

— O Técnico, Ilegível.

Seguradora Internacional             
de Moçambique, S.A.

32ª Assembleia Geral 

Convocatória 

Convoco os senhores accionistas da 
Seguradora Internacional de Moçambique, 
S.A., para reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, pelas 10:00 horas do dia 29 de Março 
de 2017, sita na sede da sociedade, rua dos 
Desportistas, n.ºs 873/879, sala 2 – 2.º andar, 
cidade de Maputo.

A ordem de trabalhos será a seguinte:

1. Deliberar e aprovar o relatório de gestão 
e as contas do exercício, incluindo o balanço 
e a demonstração de resultados, bem como 
o Relatório e o Parecer do Conselho Fiscal, 
tudo respeitante ao exercício findo em 31 de 
Dezembro de 2016;

2.  Deliberar e aprovar a proposta de 
aplicação de resultados;

3. Eleger os membros do Conselho Fiscal 
para o exercício de 2017;

4. Apreciar e deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos de interesse para a sociedade 
que lhe sejam presentes.

Em cumprimento do disposto na lei, 
encontrar-se-ão à disposição dos senhores 
accionistas, para consulta, na secretaria geral 
da sociedade, sita na sua sede social, a partir 
do dia 20 de Março de 2017, os documentos 
necessários à discussão dos pontos 1 e 2 
constantes da ordem de trabalhos.

Maputo, 21 de Fevereiro de 2017.                                      
— O Presidente da Mesa da Assembleia Geral, 
Teotónio Jaime dos Anjos Comiche.

Nadih – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico para efeitos de publicação que por 
escritura do dia treze de Dezembro de dois mil 
dezasseis, lavrada das folhas 28 à 32 do livro de 
notas para escrituras diversas número 5, desta 
Conservatória dos Registos Civil e Notariado 
de Gondola Chimoio, a cargo de, César Tómas 
M'balika, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceu como outorgante Alima Jamal 
Lino Sumila Napido, casada, de nacionalidade 
moçambicana, filha de Jamal Lino Sumila e 
de Gileca Siaca, natural de Mocuba, portadora 
do Bilhete de Identidade n.º 060100096034I, 
emitido aos 26 de Fevereiro de 2010, pela 
Direcção Provincial de Identificação Civil de 
Manica em Chimoio e residente na cidade de 
Chimoio, constitui uma sociedade unipessoal 
por quotas de responsabilidade Limitada, que 
se regerá nos termos dos seguintes estatutos e 
legislação aplicável: 

ARTIGO PRIMEIRO

Sede e denominação

A sociedade adopta a denominada Nadih                 
– Sociedade Unipessoal, Limitada tem a sua 
sede no bairro Chissui - cidade de Chimoio, 
podendo abrir escritórios ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro, e rege-
se pelo presente estatuto e demais legislação 
aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

Mudança da sede, representação e duração

Um) A gerência poderá deslocar livremente 
a sua sede social fora da cidade de Chimoio. 

Dois) Criação de sucursais, filiais, agências 
ou outras formas de representação, no território 
nacional ou no estrangeiro deverão ser mediante 
a deliberação da assembleia geral. 

Três) A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando o seu início a partir da 
data da assinatura da presente escritura pública. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social:
Criação, processamento e venda de 

frangos. 

Dois) A sociedade poderá, ainda, exercer 
outras actividades de natureza lucrativa, não 
proibidas por lei, conexas ou complementares 
do seu objectivo principal noutras sociedades 
constituídas ou por constituir desde que a 
assembleia geral assim o delibere e sejam 
obtidas as necessárias autorizações. 

ARTIGO QUARTO

Capital social e distribuição de quotas

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), correspondente a cem por 
cento do capital numa única quota, pertencente 
a sócia única Alima Jamal Lino Sumila Napido.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes mediante decisão da 
sócia. 

ARTIGO QUINTO

Administração e gerência

Um) A administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo e fora dele, activa e passivamente será 
exercido pela sócia única Alima Jamal Lino 
Sumila Napido que desde já fica nomeada sócia 
gerente, com dispensa de caução, com ou sem 
remuneração. A sócia poderá indicar outras 
pessoas para substituir, assim como indicar 
um director-geral que não seja da sociedade. 
A sociedade fica obrigada em todos seus actos 
e contratos pela assinatura da sócia.

Dois) O conselho de gerência poderão ainda 
constituir mandatários nos termos e para os 
efeitos do Artigo duzentos e cinquenta e seis 
do Código Comercial.

Três) A sócia poderá conceder à os 
suprimentos de que esta necessite nos termos 
e condições a ficar por deliberação da sócia.

ARTIGO SEXTO

Mandatários ou procuradores

Por acto da gerência, a sociedade poderá 
nomear mandatários ou procuradores da 
mesma para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos, atribuindo tais poderes 
através de procuração. 

ARTIGO SÉTIMO

Vinculações

A sociedade obriga - se em todos os seus 
actos e contratos pela assinatura da sócia 
gerente ou da pessoa delegada para o efeito. 

ARTIGO OITAVO

Obrigações de letras de favor, fianças                 
e abonações

Um) A gerência não poderá obrigar a 
sociedade em letras de favor, fianças, abonações, 
nem em quaisquer actos semelhantes ou 
estranhos aos negócios sociais. 
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Dois) As obrigações mencionadas no 
número anterior do presente artigo ocorrerão 
exclusivamente quando a assembleia geral 
assim o deliberar por uma maioria simples. 

ARTIGO NONO

Cessão divisão transmissão de quotas

Um) Não sãs permitidas cessões e divisões 
de quotas, no todo ou em parte, onerosa ou 
gratuitamente, aos estranhos, sem a deliberação 
por maioria absoluta da assembleia geral. 

Dois) No caso de cessão e divisão de quotas 
o sócio goza, em primeiro lugar, a sociedade, 
em segundo lugar, do direito de preferência. 

Três) Os casos mencionados nos números 
anteriores do presente artigo, não se aplicam 
a transmissão mortes causa por herança aos 
descendentes. 

Quatro) Caso não hajam descendentes a 
quota reverterá a favor da sociedade ou será 
dividida equitativamente entre os sócios, sendo 
pago ao herdeiro correspondente a quota. 

ARTIGO DÉCIMO

Participação em outras sociedades                       
ou empresas

Um) Mediante prévia deliberação da sócia 
é permitida a participação da sociedade em 
agrupamentos complementares de empresas, 
bem como em sociedades com objecto diferente, 
ou reguladas por lei especial, e inclusivamente 
como social de responsabilidade limitada. 

Dois) È vedado a sócia solitária ou 
conjuntamente, por si ou por interposta pessoa 
exercer actividades que coincidam em todo ou 
em parte com o objecto da sociedade, salvo nos 
casos da deliberação da assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Prestações suplementares

A sócia pode deliberar que lhes seja exigidas 
prestações suplementares. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

 Amortização de quotas

A sociedade, por deliberação da assembleia 
geral, a realizar no prazo de trinta dias, contados 
do conhecimento do respectivo facto, poderá 
amortizar qualquer quota, nos casos seguintes: 

a) Por acordo da sócia; 
b) Por penhora, arresto ou qualquer outro 

acto que implique a arrematação ou 
adjudicado ao seu titular;

c) Por parelha judicial ou extrajudicial 
de quota, na parte em que não foi 
adjudicado ao seu titular; 

d) Por infracção da sócia em outorgar a 
escritura de cedência da sua quota, 
depois da sócia ou a sociedade 
terem declarado preferir na cessão, 
de harmonia com o disposto do 
artigo nono deste contrato. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Pagamento pela quota amortizada

A contrapartida da amortização da quota, nos 
casos previstos nas alíneas b), c) e d) do artigo 
anterior, se a lei não dispuser de outro modo, 
será igual ao valor da quota segundo o último 
balanço legalmente aprovado. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Início da actividade

A sociedade poderá entrar imediatamente em 
actividade, ficando desde já o gerente autorizado 
a efectuar o levantamento do capital social para 
fazer face ás despesas de constituição. 

Gondola, dezasseis de Dezembro de dois mil 
e dezasseis. — O Notário, Ilegível.

Centro de Saúde Imaculada, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de quinze de Outubro de 
dois mil e dezassete, lavrada de folha setenta e 
duas a folhas oitenta e quatro do livro de notas 
para escrituras diversas número trezentos e 
oitenta e sete traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo perante Batça Banu Amade Mussa 
licenciada em Direito, conservadora e notária 
superior A em exercício no referido cartório, foi 
constituída entre: Fernando Vasco Manhique e 
Elsa Francisco Lacita, uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada denominada 
Centro de Saúde Imaculada, Limitada, com sede 
na rua da Beira n.º 912 bairro de Hulene, na 
cidade de Maputo, que se regerá pelas cláusulas 
constantes dos artigos seguintes.

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                           
e objectivos

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração, sede e objectivos)

Um) A sociedade adoptada a denominação 
de Centro de Saúde Imaculada, Limitada, tem 
a sua sede na rua da Beira n.º 912, bairro de 
Hulene, na cidade de Maputo, a exercer a sua 
actividade em todo o território de Moçambique.

Dois) A sociedade poderá mudar a sua 
sede social dentro da cidade de Maputo, 
criar e extinguir filiais, sucursais, agências 
dependências, escritórios ou quaisquer outras 
formas de representação no território nacional 
ou no estrangeiro, mediante deliberação da 
assembleia geral e observando as condições 
da lei.

Três) A sociedade durará por tempo 
indeterminado, tendo o seu início na data do 
registo. 

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objectivo: 

a)  Diagnóstico clínico, apoio de 
diagnóstico clínico; 

b)  Realização de consultas gerais 
externas; 

c) Análises clínicas;
d) Educação para saúde.

Dois) Por deliberação da assembleia geral a 
sociedade poderá dedicar se a outras actividades 
de natureza comercial conexas com o seu 
objectivo principal nos termos da lei ou ainda 
associar-se por qualquer foram legalmente 
permitida ou participar na capital de outras 
sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas prestações 
suplementares e suplementos

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado, é de 30.000,00MT (trinta 
mil meticais), representado por três quotas 
uma no valor de 29.400, 00MT (vinte e nove 
mil e quatrocentos meticais), pertencente a 
Fernando Vasco Manhique, outra no valor de 
600,00MT (seiscentos meticais), pertencente a 
Elsa Francisco Lacita.

Dois) O capital social pode ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante entradas em 
numerário direito ou espécie pela incorporação 
dos suplementos feito a caixa pelos sócio ou 
capitalização de toda ou parte dos lucros ou 
formalidade previstas no artigo 177 de Código 
Comercial.

Três) A deliberação do aumento do capital 
indicará se são criadas novas quotas ou se é 
aumentada o nominal das existentes.

Quatro) A sociedade poderá adquirir 
participações em sociedade com objectivo 
diferente daquele que exerce ou em sociedades 
reguladas por lei especiais, ou integrais 
agrupamentos complementres de empresa.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidos aos sócios 
prestações suplementares de capital até 
um número ilimitado de vezes, mediante 
deliberação unânime dos sócios tomada em 
assembleia geral.

Dois) Qualquer sócio poderá fazer 
suplementos a caixas sociais que forem 
fixadas por deliberação unânime dos sócios em 
assembleia geral.

Três) O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido uma ou mais vezes por deliberação 
unânime da assembleia geral que também pode 
decidir o modo de participação dos sócios nesta 
alteração.
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Quatro) Os sócios da sociedade podem fazer 
suplementos a sociedade sujeito aos termos 
e condições estabelecidos por deliberação 
unânime do conselho de gerência.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão sessão amortizado de quotas 
querer a autorizado previa de sociedade que será 
dada por deliberação da assembleia geral após 
recomendação prévia do conselho de gerência.

Dois) O sócio que tencione ceder a sua quota 
deve informar a sociedade, com pelo menos 30 
dias de antecedência, por meio de carta registada 
com aviso  de recepção, notificando da sua 
intenção de vender e as respectivas  condições 
contratuais.

Três) A sociedade e os restantes sócios, nesta 
ordem, têm direito de preferência na aquisição 
das quotas.

Quatro) Qualquer divisão, cessão ou 
alienação de quotas feita com a inobservância 
dos n.°s 1,2 e 3 do presente artigo será 
considerado nula e de nenhum efeito.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota:

a) Com o consentimento do titular;
b) Em caso de morte ou insolvência do 

sócio;
c) Em caso de arresto, arrolamento ou 

penhora da quota;
d) Se esta for cedida sem prévio 

consentimento da sociedade.
Dois) A quota amortizada figurará no 

balanço como tal, podendo porém os sócios 
deliberar nos termos legais a correspondente 
redução do capital ou o aumento do valor das 
restantes quotas, ou, ainda a criação de uma ou 
mais quotas de valor nominal compatível para 
alienação a sócios ou a terceiros.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gestão                            
e representação da sociedade

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) As reuniões ordinárias da assembleia 
geral terão lugar uma vez por ano para exame ou 
modificação do balanço e contas anuais e parar 
determinar outras questões para as quais for 
convocada, e as sessões extraordinárias sempre 
que seja necessário.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
devem ser registadas no livro de actas e serão 
assinadas por todos os sócios presentes no 
momento em que as mesmas tenham lugar.

ARTIGO OITAVO

(Convocatórias)

Um) A reunião da assembleia geral pode ser 
dispensada, assim como as formalidades da sua 
convocação, se todos os sócios acordarem por 
escrito com as suas deliberações e também por 
escrito, com tal método de proceder, mesmo que 
tais deliberações sejam tomadas fora da sede da 
sociedade, em qualquer ocasião e com vista a 
qualquer objectivo.

Dois) A assembleia geral não poder ser 
dispensada quando se destine a tomada de 
decisões que visem modificar o pacto social, 
dissolver sociedade, dividir ou ceder quotas ou 
partes desta.

Três) A assembleia geral será convocada 
pelo presidente do conselho de gerência ou por 
dois outros membros do conselho de gerência 
por meio de carta ou registada com aviso de 
recepção enviada a todos os sócios da sociedade, 
com pelo menos 30 dias de antecedência, ou no 
caso de sessões extraordinárias, 20 dias antes 
da sessão. Estas cartas incluirão a agenda da 
reunião e as informações necessárias para tomar 
deliberações, se estas tiverem lugar.

Quatro) Quando as circunstâncias assim o 
ditarem, assembleia geral pode ser convocada 
para outro local que não seja a sede da 
sociedade, se isto não prejudicar os direitos e 
interesses legítimos de qualquer dos sócios da 
sociedade.

Cinco) A assembleia geral será considerada 
na primeira convocação como estando 
devidamente constituída quando 75 por cento 
do capital estiver presente ou devidamente 
representado; no caso de segunda convocação 
quando estiver presente ou representada a 
maioria simples do capital.

ARTIGO NONO

(Mandato)

Um) O presidente da mesa da assembleia 
geral será nomeado por períodos anuais por 
unanimidade dos sócios.

Dois) Qualquer membro será representado 
na assembleia geral por uma pessoa fisicamente 
presente mandada para este propósito por 
carta dirigida pelo mandante ao presidente 
da assembleia geral e recebida por ele 24 
horas antes do último dia anterior a sessão. As 
aliterações dos nomes dos mandatários devem 
ser recebidas pelo presidentes 24 horas antes do 
último dia anterior à sessão.

Três) Qualquer membro da sociedade pode 
estar presente na assembleia geral representado 
por qualquer outro membro por meio de uma 
carta como estipulado no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO

(Gestão e representação da sociedade)

Um) A sociedade será gerida por um 
conselho de gerência composto por 2 membros 
nomeados por voto unânime da assembleia 
geral.

Dois) O conselho de gerência pode nomear 
directores que poderão participar nas reuniões 
do conselho de gerência e usar da palavra, mas 
não poderão votar.

Três) Os membros do conselho de gerência 
serão nomeados por períodos de três anos e 
serão elegíveis para novo mandato, excepto 
se a assembleia geral resolver o contrário. 
Qualquer gerente manter-se-á no seu posto até 
que um substituto seja nomeado. Os gerentes 
não necessitam de dar quaisquer garantias 
para ocupar o seu cargo e pessoas de fora da 
sociedade poderão ocupar os seus cargos.

Quatro) Pessoas colectivas podem ser 
nomeadas para conselho de gerência o qual, 
no caso de tal ocorrência, nomeará uma pessoa 
física para representa-las por meio de uma carta 
dirigida à sociedade.

Cinco) O conselho de gerência proporá um 
presidente dentre os seus membros, uma vez 
por ano.

Seis) O conselho de gerência é o órgão com 
poderes absolutos de gestão e representação 
da sociedade, conforme a lei e os presentes 
estatutos.

Sete) Compete ao conselho de gerência:

a) Representar a sociedade, activa ou 
passivamente, em juízo ou fora 
dele, propor e levar a cabo actos, 
dar conta deles e também exercer 
funções de árbitro;

b) Adquirir, vender e trocar ou atribuir 
como fiança, o activo da sociedade;

c) Adquirir ou subscrever a participação 
em sociedades estabelecidas ou 
a estabelecer, assim como em 
qualquer associação ou grupo 
económico;

d) Transferir ou adquirir propriedade, 
sublocar, conceder, arrendar ou 
alugar qualquer parte da propriedade 
da sociedade;

e) Pedir empréstimo de dinheiro ou 
fundos,  amortizar as contas 
bancárias da sociedade ou dar 
qualquer garantia em termos 
legalmente permitidos;

f) Negociar e assinar contratos visando 
a materialização dos objectivos da 
sociedade.

Oito) O conselho de gerência pode constituir 
mandatários fixando especificamente os seus 
poderes.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Responsabilidade)

Os membros do conselho de gerência serão 
pessoalmente responsáveis por todos os actos 
praticados no exercício das suas funções e serão 
responsáveis perante a sociedade e os sócios 
pelo cumprimento dos seus mandatos.
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ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Funcionamento)

Um) O conselho de gerência reunir-se-á 
pelo menos uma vez cada três meses ou 
quando os interesses da sociedade requeiram, 
e será convocado pelo presidente ou por outros 
membros do conselho.

Dois) As reuniões do conselho de gerência 
serão convocadas por escrito com aviso de 
pelo menos 15 dias de antecedência, excepto 
nos casos em que for possível avisar todos os 
membros do conselho sem quaisquer outras 
formalidades.

Três) O aviso incluirá a ordem e trabalhos 
e todos os documentos necessários para tomar 
deliberações, se estas tiverem lugar.

Quatro) As reuniões do conselho de gerência 
terão lugar invariavelmente na cidade de 
Maputo, na sede da sociedade ou noutro local 
determinado pelo presidente do conselho de 
gerência.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Forma de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pelas:

a) Assinaturas conjuntas de pelo menos 
dois membros do conselho de 
gerência, dentro dos limites da 
delegação de poderes conferidos 
pela assembleia geral;

 b) Assinatura do director-geral, dentro 
dos limites da delegação de 
poderes conferidos pelo conselho 
de gerência;

c) Assinaturas dos representantes da 
sociedade nos termos da respectiva 
procuração.

Dois) Para assuntos de gestão corrente a 
assinatura do director-geral será suficiente.

Três) Em caso algum o conselho de gerência 
pode obrigar a sociedade em actos ou contratos 
que não estejam de acordo com objecto da 
sociedade, como sejam as contas privadas, 
obrigações ou garantias. Os gerentes não podem 
em circunstância nenhuns exercer os poderes 
da sociedade para contraírem empréstimos, 
amortizar ou debitar os empreendimentos e 
propriedade além do acordado pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Exercício social)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um dias 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos á 
apreciação da assembleia geral urinária.

CAPÍTULO IV

Das contas anuais e aplicação                            
de lucros

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Um) O ano financeiro da sociedade será o 
mesmo que o ano civil.

Dois) O balanço da situação da sociedade 
será fechado com a referência de 31 de 
Dezembro de cada ano e será submetido, 
depois de auditoria apropriada pelos auditores 
à assembleia geral para exame e aprovação.

Três)  A nomeação de técnicos  de 
contas devidamente credenciados, será da 
responsabilidade do conselho de gerência o 
qual nomeará uma entidade independente de 
competência reconhecida e que será confirmada 
pela assembleia geral.

Quatro) Aos lucros determinados em cada 
ano financeiro depois do pagamento de todos 
os impostos, serão aplicados da seguinte forma:

a) A percentagem requerida por lei para 
o fundo de reserva legal;

b) A importância que, por deliberação 
unânime da assembleia geral, pode 
ser posto de parte para uma conta 
de reserva;

c) O restante para ser distribuído aos sócios 
como lucros, proporcionalmente às 
suas quotas.

CAPÍTULO V

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução e liquidação)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
ermos estabelecidos por lei.

Está conforme.
Maputo, vinte e um de Fevereiro de dois mil                  

e dezassete. — O Técnico, Ilegível.

FMJ MZ, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de um  de Julho de dois mil 
e dezasseis, exarada a folhas um  á sete do 
livro de notas para escrituras diversas número 
trezentos e sessenta traço D, do Segundo 
Cartório Notarial de Maputo, perante mim, 
António Mário Langa,conservador e notario 
superior em exercício no referido cartório, foi 
constituída uma sociedade,que regerá pelos 
estatutos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO 

Denominação social

A sociedade adopta a denominação de FMJ 
MZ, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

Natureza jurídica

Sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO TERCEIRO

Sede social

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Ahmed SekouTouré , 2150, bairro Central.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social)

A sociedade tem como objecto social o 
exercício de actividades nas áreas de:

a) Energias renováveis;
b) Produção de energia;
c) Redes de distribuição de energia, alta, 

média e baixa voltagem;
d) Instalações eléctricas;
e) Engenharia e projectos de electricidade; 
f) Importação e exportação.

ARTIGO QUINTO

(Duração)

A sociedade durará por tempo indeterminado.

ARTIGO SEXTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de três milhões, 
duzentos e cinquenta mil meticais, e encontra-
se dividido em duas quotas da seguinte forma: 

a) Uma quota no valor nominal de 
dois milhões, novecentos vinte e 
cinco mil meticais, correspondente 
a noventa por cento do capital 
social, pertencente a sócia FMJE, 
Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
trezentos vinte e cinco mil meticais, 
correspondente a dez por cento do 
capital social, pertencente a sócia 
FMJ Design B.V. 

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

A gerência da sociedade ficará a cargo dos 
senhores Frank Adrianus Cornelis Notenboom, 
Jacob Reedjik e Cassiano da Silva Cardoso, que 
ficam desde já nomeados gerentes com dispensa 
de caução, e aos quais competente representar a 
sociedade em juízo, activa e passivamente tanto 
na ordem jurídica interna como internacional.

ARTIGO OITAVO

(Forma de obrigar a sociedade)

A sociedade obriga-se validamente em todos 
os seus actos e contratos com a assinatura de 
qualquer gerente ou com a assinatura de um 
procurador da sociedade nos termos dos poderes 
constantes da procuração.
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ARTIGO NONO

(Convocação da assembleia)

Salvo nos casos que a Lei exija formalidades 
especiais, as assembleias gerais serão 
convocadas por carta registada dirigida aos 
sócios com anteced6encia mínima de quinze 
dias.

ARTIGO DÉCIMO

(Cessão de quotas)

 Um) A cessão total ou parcial, de quotas 
entre sócios é livre. A cessão de quotas a 
terceiros fica sujeita ao direito de preferência 
da sociedade, em primeiro lugar, e dos restantes 
sócios, em segundo lugar.

Dois) O preço ou o valor da cessão de quotas 
da sociedade aos sócios que tenham preferido 
será o que resultar de acordo com base num 
balanço especialmente organizado para o efeito, 
na falta de acordo, o preço ou valor será fixado 
por árbitros, nos termos legais. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Transmissão e divisão de quotas)

No caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, a sociedade continua com 
os herdeiros do falecido ou representante 
do interdito ou inabilitado, devendo aqueles 
escolher entre si alguém que os represente 
na sociedade enquanto a quota permanecer 
indivisa.   

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Amortização da quota)

Um) A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota pelo valor nominal acrescida da parte 
correspondente aos fundos sociais constantes 
no último balanço aprovado, em quaisquer dos 
seguintes casos:

a) Acordo com o respectivo titular;
b) Insolvência ou falência do respectivo 

titular judicialmente decreta e não 
suspensa;

c) Anúncio da venda da quota em 
qualquer execução Judicial, fiscal 
e administrativa. 

Dois) A quota amortizada poderáfigurar no 
balanço a ser cedida a um sócio ou a terceiros. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade só se dissolverá por deliberação 
unânime em assembleia geral ou nos casos 
previstos na lei. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Liquidação da sociedade)

A assembleia geral que deliberar a dissolução 
decidirá o prazo e a forma de liquidação da 
sociedade e designará os liquidatários. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições gerais)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições legais aplicáveis. 

Está conforme.
Maputo, 27 de Fevereiro de 2017.                                      

— A Técnica, Ilegível.

   Chissando Wind Power, 
Limitada  

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dezasseis de Fevereiro de dois mil 
e dezassete, lavrada de folhas setenta e quatro e 
seguintes do livro de notas número novecentos 
e oitenta e oito traço B do  Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, a cargo de Lubélia Ester 
Muiuane, licencida em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária do referido 
cartório, a sociedade Amda Energia, S.A., e a 
sociedade Keymore Engineering & Consulting, 
S.A., constituiram entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, sob a 
firma Chissando Wind Power, Limitada, que 
será regida pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:   

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Chissando Wind Power, 
Limitada e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
do Sidano, número sessenta e um, primeiro 
andar esquerdo, na cidade de Maputo, em 
Moçambique. 

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-
se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: 

a) Desenvolvimento e financiamento de 
projectos de produção energia;

b) Operação e manutenção de centrais 
eléctricas; 

c) Consultoria, gestão, supervisão, 
fiscalização e assistência técnica no 
sector da energia, designadamente 
em projectos de engenharia, 
sistemas de energia e centrais 
eléctricas; e

d) Comércio, importação e exportação 
de bens, produtos e equipamentos 
relacionados.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou a 
constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                    
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, em dinheiro, é de cem mil meticais 
e acha-se dividido nas seguintes quotas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta e cinco mil meticais, 
representativa de cinquenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Amda Energia, 
S.A; e

b) Uma quota no valor nominal de 
quarenta e cinco mil meticais, 
representativa de quarenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Keymore 
Engineering & Consulting, S.A. 

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma 
legalmente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.
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Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das respectivas participações 
sociais, a exercer nos termos gerais, podendo, 
porém, o direito de preferência ser limitado ou 
suprimido por deliberação da assembleia geral 
tomada por maioria necessária à alteração dos 
estatutos.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, até ao dobro do capital 
social à data do aumento, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. 

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, e, caso a sociedade não o 
exerça, dos sócios na proporção das respectivas 
quotas.  

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
sua quota, ou parte desta, deverá notificar à 
sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a referida cessão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da cessão. 

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trinta dias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo. 

Cinco) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência que lhe assiste, nos 
termos do disposto no número um do presente 
artigo, a administração da sociedade deverá, 
no prazo de cinco dias, notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem o seu direito de 
preferência, no prazo máximo de quinze dias. 

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b) Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo novo dos presentes estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e 

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 

proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

CAPÍTULO III  

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I  

Da assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a)  A assembleia geral;
b) A administração; e
c) O conselho fiscal ou o fiscal único, caso 

a sociedade entenda necessário. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais) 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição, com 
excepção do órgão fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
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convocadas, pela administração da sociedade 
ou por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de anúncios publicados 
num dos jornais mais lidos do local da sede 
social ou por meio de carta dirigida aos sócios, 
com quinze dias de antecedência, salvo se 
for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o 
dia e a hora em que se realizará a reunião, bem 
como a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob 
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.  

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presente ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessenta por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

c) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

e) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

g) A fixação ou dispensa da caução a 

prestar pelos administradores;
h) A aprovação do relatór io da 

administração, do balanço e das 
contas do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A aquisição de participações em 
sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

SECÇÃO II 

Da administração 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(A administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral que os nomear, os 
quais podem constituir-se em conselho de 
administração, o qual deverá ser composto por 
um número ímpar de membros, com o mínimo 
de três membros.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, qualquer sócio pode 
praticar os actos de carácter urgente que 
não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.   

Três) Cada administrador terá um voto e as 
as deliberações do conselho de administração 
deverão ser tomadas pela maioria dos votos dos 
membros presentes. 

Quatro) A administração poderá delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

Cinco) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores para a prática de certos 
actos, nos limites do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 

actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO   

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores; 

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; 

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.    

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III 

Do órgão de fiscalização 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Fiscalização)

Um) A assembleia geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 
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Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

(Composição)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
conselho fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e 
o fiscal único são eleitos na assembleia geral 
ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho 
fiscal serão registadas no respectivo livro 
de actas, devendo mencionar os membros 
presentes, as deliberações tomadas, os votos 
de vencido e respectivas razões, bem como 
os factos mais relevantes verificados pelo 
conselho fiscal no exercício das suas funções e 
ser assinadas pelos membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma 
sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue de auditar e verificar as contas da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO    

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas 

do exercício fecham-se com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral, 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO   

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) Vinte por cento serão destinados 
à constituição ou reintegração 
da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;

b)  O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.     

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO    

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO    

 (Administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, 
a administração da sociedade será constituída 
pelo Excelentíssimo senhor Jorge David 
Gutierrez Serra e Luís António Branco.

Está conforme. 
Maputo, vinte e oito de Fevereiro de dois mil 

Balaji Marbles & Granites, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e três de Fevereiro de 
dois e dezassete, exarada a folhas cento e 
doze a cento e quinze, do livro de notas para 
escrituras diversas, número trezentos e sessenta 
e sete, traço D, do Segundo Cartório Notarial de 
Maputo, perante mim, Pedro Amós Cambula, 
conservador e notário superior em exercício no 
referido cartório, foi constituída uma sociedade 
que regerá pelos estatutos seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                          
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

 (Denominação)

A sociedade adopta a denominação de Balaji 
Marbles & Granites, Limitada, sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
rege pelos estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Vladimir Lenine, número doze, cidade 
de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sede social poderá ser transferida para 
qualquer outro local do país, podendo abrir 
sucursais, filiais, delegações ou outras formas 
de representação no território nacional ou no 
estrangeiro onde a sua assembleia delibere.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da presente escritura.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Fabrico e comercialização de material 
de construção;

b) Processamento de minérios; 
c) Importação e exportação.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral desde que devidamente autorizada pelas 
entidades competentes, a sociedade poderá, 
ainda, exercer quaisquer outras actividades 
distintas do objecto social.

Três) Mediante deliberação da administração, 
a sociedade poderão associar-se com terceiras 
entidades, sob quaisquer formas permitidas por 
lei, assim como participar em outras sociedades 
existentes ou a constituir, bem como exercer 
cargos sociais que decorram dessas mesmas 
associações ou participações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) Que o capital social, integralmente 
subscrito em dinheiro, é de cem mil meticais, 
correspondente a soma de tres quotas desiguais, 
assim distribuídas.

a) Uma quota no valor nominal de trinta 
e três mil e trezentos e quarenta 
meticais, correspondente a trinta 
três vírgula trinta e quatro cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Rajeev Kumar Sukdev Sanyal;

b) Uma quota no valor nominal de trinta 
três mil e trezentos e quarenta 
meticais, correspondente a trinta              
e três virgula trinta e três por cento 
do capital social, pertencente a 
sócia Rajeswari Sundaresan;e
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c) Uma quota no valor nominal de 
trinta três mil e trezentos e trinta 
meticais, correspondente a trinta 
três virgula trinta e três por cento 
do capital social, pertencente ao 
sócio Edmundo de Azevedo Lewis.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

Não são exigíveis prestações suplementares, 
mas os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que ela necessite, nos termos e 
condições a estabelecer em assembleia geral.   

ARTIGO SÉTIMO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas entre os sócios é livre, não carecendo 
de consentimento da sociedade.

Dois) A divisão e a cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, depende do 
consentimento da sociedade.

Três) Na divisão e cessão total ou parcial 
de quotas a estranhos à sociedade, esta goza 
do direito de preferência, o qual pertencerá 
individualmente aos sócios, se a sociedade não 
fizer uso desta prerrogativa estatutária.

ARTIGO OITAVO

(Interdição ou morte)

Por interdição ou morte de qualquer sócio 
a sociedade continuará com os capazes ou 
sobrevivos e representantes do interdito ou os 
herdeiros do falecido, devendo estes nomear 
um entre si que a todos represente na sociedade, 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) São da competência da assembleia geral 
todos os poderes que lhe são conferidos por lei, 
bem como pelos presentes estatutos.

Dois)  A convocação das assembleias gerais 
compete a qualquer dos administradores e deve 
ser feita por meio de carta, expedida com uma 
antecedência de quinze dias, salvo nos casos em 
que sejam legalmente exigidos quaisquer outras 
formalidades ou estabeleçam prazo maior.

Três)  A administração da sociedade é 
obrigada a convocar assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida com a indicação do 
objecto, por qualquer um dos sócios, sob pena 
de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne-
se ate trinta e um de Março de cada ano, para 

apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao exercício anterior, bem como 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos 
de interesse para sociedade e para a qual haja 
sido convocada.

Cinco) Serão validas as deliberações dos 
sócios tomadas sem observância de quaisquer 
formalidades convocatórias, desde que todos 
os sócios estejam presentes ou representados 
na reunião e todos manifestem vontade de 
que a assembleia se constitua e delibere sobre 
determinado assunto. Os sócios podem deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que 
todos declarem por escrito o sentido dos seus 
votos, em documento que inclua a proposta de 
deliberação, devidamente datado, assinado e 
endereçado a sociedade.

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
a gerência quem os representara em assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral podem deliberar em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou devidamente representados 
sócios titulares de pelo menos setenta e cinco 
por cento do capital social e em segunda 
convocação independentemente do capital 
social representado, sem prejuízo da outra 
maioria legalmente exigida.

ARTIGO DÉCIMO

(Quórum, representação e deliberação)

Um) As deliberações da assembleia geral são 
tomadas por maioria simples, ou seja, cinquenta 
e um por cento do capital social.

Dois) São tomadas por consenso as 
deliberações sobre a alteração do contrato da 
sociedade, fusão, transformação, dissolução da 
sociedade e sempre que a lei assim o estabeleça.

SECÇÃO II

Da administração e representação

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Administração e representação)

Um) A administração e representação da 
sociedade é exercida por um máximo de cinco 
administradores, nomeados em assembleia 
geral, sem limite máximo de mandato, ficando 
desde já nomeado o conselho de administração, 
sendo:administrador os sócios –Rajeev Kumar 
Sukdev Sanyal; Rajeswari sundaresan e 
Edmundo de Azevedo Lewis.

Dois) Compete aos administradores 
exercerem os poderes de administração e 
representação da sociedade em juízo e fora 
dele, activa e passivamente, bem como praticar 
todos os demais actos tendentes à realização do 
objecto social que a lei ou os presentes estatutos 
não reservem a assembleia geral. 

Três) O conselho de administração reúne 
sempre que necessário para os interesses da 
sociedade e pelo menos trimestralmente, sendo 
convocada por qualquer dos seus membros. 

Quatro) As decisões do conselho de 
administração são tomadas por maioria, em 
caso de empate caberá ao presidente do conselho 
de administração o voto de qualidade.

Cinco) Os administradores, desde já, ficam 
dispensados de prestar caução do exercício das 
funções, sem prejuízo das responsabilidades 
que lhe possam ser atribuídas ao abrigo da lei 
ou dos presentes estatutos. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um)  Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contractos é bastante 
assinatura conjuntade dois administradores ou 
de procuradores devidamente habilitados nos 
termos referidos no número seguinte do presente 
artigo. 

Dois) Os administradores poderão delegar 
todo ou parte dos seus poderes a pessoas 
estranhas à sociedade, desde de que outorgue 
a respectiva procuração, fixando os limites dos 
poderes e competência. 

Três) Os actos de mero expediente, poderão 
ser individualmente assinados por qualquer 
empregado da sociedade, para tal autorizado. 

Quatro) É vedado aos administradores e 
procuradores obrigarem a sociedade em letras, 
fianças, abonações, ou outros actos e contratos 
estranhos ao objecto social.

CAPÍTULO IV

Do exercício social e aplicação                   
de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Exercício social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro e serão submetidos à apreciação da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício, 
depois de deduzida a percentagem estabelecida 
para a constituição do fundo de reserva legal, 
serão aplicados de acordo com a deliberação 
tomada na assembleia geral que aprovar as 
contas da sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
nos termos estabelecidos na lei.
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Dois) A liquidação será feita na forma 
aprovada por deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Em tudo quanto fica omisso, regularão as 
disposições do Código Comercial, aprovado 
pelo Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, e demais 
legislação aplicável.

Está conforme.
Maputo, 27 de Fevereiro de 2017.                                        

— A Técnica, Ilegível.

   Nampula PV Power, 
Limitada  

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de dezasseis de Fevereiro de dois mil 
e dezassete, lavrada de folhas setenta e sete e 
seguintes do livro de notas número novecentos 
e oitenta e oito traço B do  Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, a cargo de Lubélia Ester 
Muiuane, licencida em Direito, técnica superior 
dos registos e notariado N1 e notária do referido 
cartório, a sociedade Amda Energia, S.A. e a 
sociedade Keymore Engineering & Consulting, 
S.A. constituiram entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, sob a 
firma Nampula PV Power, Limitada, que será 
regida pelas disposições constantes dos artigos 
seguintes: 

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

Firma

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Nampula PV Power, 
Limitada e será regida pelos presentes estatutos 
e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
do Sidano, número sessenta e um, primeiro 
andar esquerdo, na cidade de Maputo, em 
Moçambique. 

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-
se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 Duração

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: 

a) Desenvolvimento e financiamento de 
projectos de produção energia;

b) Operação e manutenção de centrais 
eléctricas; 

c) Consultoria, gestão, supervisão, 
fiscalização e assistência técnica no 
sector da energia, designadamente 
em projectos de engenharia, 
sistemas de energia e centrais 
eléctricas; e

d) Comércio, importação e exportação 
de bens, produtos e equipamentos 
relacionados.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou a 
constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

 CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                 
de financiamento

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, em dinheiro, é de cem mil meticais 
e acha-se dividido nas seguintes quotas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cinquenta e cinco mil meticais, 
representativa de cinquenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Amda Energia, 
SA; e

b) Uma quota no valor nominal de 
quarenta e cinco mil meticais, 
representativa de quarenta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Keymore 
Engineering & Consulting, S.A. 

ARTIGO SEXTO

Aumentos de capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma 
legalmente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das respectivas participações 
sociais, a exercer nos termos gerais, podendo, 
porém, o direito de preferência ser limitado ou 
suprimido por deliberação da assembleia geral 
tomada por maioria necessária à alteração dos 
estatutos.

ARTIGO SÉTIMO 

Prestações suplementares

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, até ao dobro do capital 
social à data do aumento, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

Suprimentos 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela assembleia geral.

ARTIGO NONO

Transmissão de quotas

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. 

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, e, caso a sociedade não o 
exerça, dos sócios na proporção das respectivas 
quotas.  

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
sua quota, ou parte desta, deverá notificar à 



III SÉRIE — NÚMERO 421406                   

sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a referida cessão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da cessão. 

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trinta dias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo. 

Cinco) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência que lhe assiste, nos 
termos do disposto no número um do presente 
artigo, a administração da sociedade deverá, 
no prazo de cinco dias, notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem o seu direito de 
preferência, no prazo máximo de quinze dias. 

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

Oneração de quotas

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b) Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo novo dos presentes estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e 

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quarto) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Quotas próprias

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I  

Da Assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

Órgãos sociais

São órgãos da sociedade:

a)  A Assembleia geral;
b) A Administração; e
c) O conselho fiscal ou o fiscal único, caso 

a sociedade entenda necessário. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

 Eleição e mandato dos órgãos sociais 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição, com 
excepção do órgão fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

Assembleia geral

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas, pela administração da sociedade 
ou por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de anúncios publicados 
num dos jornais mais lidos do local da sede 
social ou por meio de carta dirigida aos sócios, 
com quinze dias de antecedência, salvo se 
for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o 
dia e a hora em que se realizará a reunião, bem 
como a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob 
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.  

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presente ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessenta por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

Competência da assembleia geral

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

c) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;
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e) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

g) A fixação ou dispensa da caução a 
prestar pelos administradores;

h) A aprovação do relatór io da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação, 

d isso lução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A aquisição de participações em 
sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

SECÇÃO II

Da Administração

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

A administração

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral que os nomear, os 
quais podem constituir-se em conselho de 
administração, o qual deverá ser composto por 
um número ímpar de membros, com o mínimo 
de três membros.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, qualquer sócio pode 
praticar os actos de carácter urgente que 
não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.   

Três) Cada administrador terá um voto e as 
as deliberações do conselho de administração 
deverão ser tomadas pela maioria dos votos dos 
membros presentes. 

Quatro) A administração poderá delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

Cinco) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores para a prática de certos 
actos, nos limites do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

Competências da administração

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO   

Vinculação da sociedade

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura conjunto de dois 
administradores; 

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; 

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.    

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III 

Dos órgãos de fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO 

Fiscalização

Um) A assembleia geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 

dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

Composição

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) a assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
conselho fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

Quatro) Os membros do conselho fiscal e 
o fiscal único são eleitos na assembleia geral 
ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

Funcionamento

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho 
fiscal serão registadas no respectivo livro 
de actas, devendo mencionar os membros 
presentes, as deliberações tomadas, os votos 
de vencido e respectivas razões, bem como 
os factos mais relevantes verificados pelo 
conselho fiscal no exercício das suas funções e 
ser assinadas pelos membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO   

 Auditorias externas

A administração pode contratar uma 
sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue de auditar e verificar as contas da 
sociedade.
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CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO    

Ano social

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas 
do exercício fecham-se com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos à apreciação da assembleia geral, 
durante o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO   

Aplicação de resultados

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) Vinte por cento serão destinados 
à constituição ou reintegração 
da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.                                                                                                                                           
                                                                         

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO    

Dissolução e liquidação

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

CAPÍTULO V

Das disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO    

 Administração

Até à primeira reunião da assembleia geral, 
a administração da sociedade será constituída 
pelo Excelentíssimo senhor Jorge David 
Gutierrez Serra e Luís António Branco.

Está conforme. 
Maputo, vinte e oito de Fevereiro de dois mil 

e dezassete. — A Ajudante da Notária, Ilegível.

Estação de Serviços Romão, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia cinco de Dezembro de dois mil e dezasseis, 
sob o número cento e quinze, de folhas sessenta 
e quatro a sessenta e quatro verso do livro e barra 
um, foi inscrita a divisão e cessão de quotas, 
entrada de nova sócia e alteração parcial do 
pacto social da sociedade Estacão de Serviços 
Romão, Limitada, matriculada nos livros de 
registo de entidades legais desta conservatória, 
sob o número noventa e quatro, a folhas 
quarenta e oito, do livro C barra um, onde os 

sócios António Romão António Ismael Romão 
Júnior, dividiram as suas quotas no valor de 
10.000,00MT (dez mil meticais), equivalente a 
quarenta por cento do capital social, cada um. 
Por sua vez, a senhora Rumanat Ismael Bangal 
Romão, decidiu unificar as quotas cedidas em 
uma, no valor de 4.000,00MT (quatro mil 
meticais), equivalente a vinte por cento do 
capital social, entrando deste modo como  nova 
sócia na sociedade.

Em consequência destas alterações, os 
artigos quarto e sétimo do pacto social, passam 
a ter a seguinte nova redacção.

.....................................................................

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro de 
20.000,00MT  (vinte mil meticais), 
dividido em três quota desiguais, assim 
distribuídas:

a) Antónia Romão, com uma quota 
no valor de 8.000,00MT (oito 
mil meticais), equivalente a 
quarenta por cento  do capital 
social; e

b) Rumanat Ismael Bangal Romão, 
com uma quota no valor 
de 2.000,00MT (dois mil 
meticais), equivalente a vinte 
por cento do capital social 
artigo quarto.

..........................................................

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gerência

A administração e gerência da 
sociedade, sua representação em juízo 
e fora dele, activa e passivamente, será 
exercida pelos sócios Ismel Romão, com 
dispensa de caução, bastando as suas 
assinaturas  para abrigar a sociedade 
em todos actos e contratos, podendo os 
mesmos, delegaram total ou parcialmente 
os seus puderes em pessoas da sua 
confiança ou escolha, mediante uma acta 
ou procuração com puderes suficientes  
para tal.

Que em tudo o que não foi alterado 
continuam a vigorar conforme os estatutos da 
constituição. 

Está conforme.
Maxixe, oito de Dezembro de dois mil                          

e dezasseis. — O Conservador, Ilegível.

Heineken Vendas                           
e Distribuição, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que os sócios sociedade Heineken Vendas 
e Distribuição, Limitada, com sede social 
sita na Avenida Vladimir Lenine, número 

cento e setenta e quatro, Edifício Millennium 
Park, Torre A, em Maputo, matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades 
Legais de Maputo sob o número 100754452, 
por deliberações por escrito datadas de vinte 
e cinco de Janeiro e seis de Fevereiro de dois 
mil e dezassete, deliberaramaalteração da sede 
social da sociedade.

Em consequência da alteração da sede 
social, é alterada a redacção do número um do 
artigo segundo dos estatutos, que passa a ter a 
seguinte redacção:

......................................................................

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Marginal, n.º 141, 2.º andar, 
Maputo, Moçambique.

Dois) (...).” 
Que em tudo não alterado pelo presente, 

continuam a vigorar as disposições do pacto 
social anterior.

Maputo, 21 de Fevereiro de 2017.                                         
— O Técnico, Ilegível.

INN Pomene – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia treze de Fevereiro de 2017, foi 
matriculada sob NUEL 100824175, uma 
entidade denominada INN Pomene – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, que irá reger-se pelos 
estatutos em anexo.

Willem Hendrik Kroon, solteiro, maior, 
de nacionalidade sul-africana, residente 
na África do Sul e titular do Passaporte                         
n.° 479596394 ZAF, emitido pelas entidades 
sul-africanas, constitui uma sociedade 
unipessoal limitada que se regerá nos termos 
das disposições dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação de Inn 
Pomene-Sociedade Unipessoal, Limitada, 
abreviadamente designada por IP, Lda., 
doravante referida apenas como sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sociedade tem a sua sede em Pomene, 
distrito de Massinga, província de Inhambane

ARTIGO TERCEIRO

  Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, considerando-se para todos 
efeitos legais, o seu início, a data de escritura 
da sua constituição.
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ARTIGO QUARTO

  Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal: 

a) Actividades na área de turismo e 
hotelaria;

b) Actividades na área de restauração.

Dois) A sociedade poderão desenvolver 
ou t r a s  ac t iv idades ,  subs id i á r i a s  ou 
complementares do seu objecto principal, desde 
que devidamente autorizadas.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social da sociedade, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de vinte 
mil meticais, e corresponde a uma única 
quota detida pelo senhor Willem Hendrik 
Kroon. 

ARTIGO SEXTO

Cessação e oneração de quotas

Um) O sócio único poderá dividir e ceder a 
sua quota, bem como constituir quaisquer ónus 
ou encargos sobre a sua própria quota.

Dois) A divisão e cessão da quota detida pelo 
sócio único e a admissão de um novo sócio na 
sociedade está sujeita às disposições do Código 
Comercial, aplicáveis às sociedades por quotas 
de responsabilidade limitada.

 ARTIGO SÉTIMO

Administração e gestão da sociedade

Um) A sociedade é gerida e administrada 
pelo sócio único.

Dois) O sócio único poderão designar um 
administrador ou gerente para gerir os negócios 
e assuntos da sociedade, o qual terá os mais 
amplos poderes permitidos por lei e pelos 
presentes estatutos conducentes à realização 
do objecto social da sociedade.

ARTIGO OITAVO

  Dissolução e liquidação

Um) A sociedade dissolve-se nos termos 
fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários nomeados pelo sócio único, dos 
mais amplos poderes para o efeito.

ARTIGO NONO

Omissões

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

Maputo, 1 de Março de 2017. — O Técnico, 
Ilegível.

GL-General,Limitada

Certifico,  para  efeitos de  publicação,  que 
por escritura de seis de  Dezembro de dois mil 
e dezasseis, lavrada a folhas 41 á 42, do livro 
de notas  para escrituras diversas n.º  988-B do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
António Mário Langa, conservador e notário 
superior do referido cartório, foi constituída 
uma sociedade unipessoal limitada, que passará 
a reger-se pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação,forma e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
GL – General - Sociedade Unipessoal, Limitada 
e constitui-se como sociedade comercial sob a 
forma de sociedade por quotas tendo a sua sede 
social na  província de Maputo.

Dois) A sociedade poderá por simples 
deliberação da gerência transferir a sua sede para 
qualquer parte do país ou aí abrir delegações.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

Um) A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado.

Dois) O seu início conta-se a partir da data 
do respectivo registo na Conservatória das 
Entidades Legais.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Montagem e comercialização de todo 
tipo de  fogões à gás e eléctricos;

b) Montagem e comercialização de 
electrodomésticos;

c) Comércio de produtos têxteis.

Quatro)A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares que 
estejam ou não ligadas ao seu objecto principal 
desde que os sócios assim deliberem.

Cinco) A sociedade pode participar no 
capital de outras sociedades, constituídas ou 
a constituir, ainda que com objecto social 
diferente ou reguladas por lei especial, bem 
como associar-se com outras pessoas ou 
sociedades, sob forma legal, para a prossecução 
do objecto social, mediante decisão do sócio.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), e corresponde à uma única quota 
assim distribuídas:

Uma quota com o valor nominal de 
100 .000 ,00MT (cem mi l  me t i ca i s ) , , 
correspondente a 100% (cinquenta por cento) 
do capital social, pertencente a Cihan Emiroglu.

ARTIGO QUINTO

Prestações suplementares e suprimentos

O sóc io  poderá  f aze r  p res t ações 
suplementares de capital ou suprimentos à 
sociedade, em termos e condições definidos em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A cessão de quotas do sócio a terceiros 
carece de consentimento deste, dado em 
assembleia geral, a quem fica reservado o 
direito de preferência na sua aquisição.

Dois) No caso de a sociedade não exercer o 
direito de preferência, este passará a pertencer 
ao sócio e, querendo exercê-lo mais do que 
um, a quota será dividida pelos interessados, 
na proporção das respectivas quotas.

Três) Qualquer divisão, cessão ou alienação 
de quotas feita com a inobservância dos 
números anteriores, será considerada nula e de 
nenhum efeito.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um)  A sociedade poderá a todo o tempo 
proceder a amortização de quotas quando:

a) As mesmas sejam objecto de arresto, 
penhora ou oneradas de qualquer 
forma;

b) Os respectivos titulares se dediquem 
a quaisquer outras actividades que 
constituam concorrência desleal ou 
seja sócios de outras sociedades que 
se dediquem a objectos idênticos ou 
análogos, sem que para tal tenham 
sido expressamente autorizados por 
escrito pela gerência da sociedade.

Dois) As quotas serão amortizadas de acordo 
com o seu valor contabilístico resultante do 
último balanço aprovado.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá uma vez 
por ano, em sessão ordinária, que se realizará 
nos primeiros três meses após o termo de cada 
ano civil, para:

a) Apreciação, aprovação ou rejeição 
do balanço e das contas desse 
exercício;

b) Decisão sobre a aplicação de 
resultados.

Dois) A assembleia geral reunir-se-á 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Três) A assembleia geral convocada com 
a antecedência mínima de quinze dias pelo 
sócioou por procurador a quem este confira 
tais poderes, através de telecópia a enviar 
para o número de telecopiador ou por correio 
electrónico a enviar para o endereço de 
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correio electrónico que o sócio desde já se 
compromete a fornecer nos primeiros quinze 
dias após a celebração da presente escritura. 
Em casos urgentes é admissível a convocação 
com antecedência inferior, desde que haja o 
consentimento do sócio.

Quatro) O sócio pode reunir-se em assembleia 
geral sem observância das formalidades prévias, 
desde manifeste a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto. 
A assembleia geral reúne-se, normalmente, na 
sede da sociedade.

Cinco) O número de votos do sócio é igual 
ao valor nominal da respectiva quota.

Seis) As deliberações das assembleias gerais 
são tomadas por maioria dos votos presentes 
ou representados, com excepção daquelas para 
as quais a lei exige maioria mais qualificada.

ARTIGO NONO

Administração e representação                            
da sociedade

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por gerentes eleitos em 
assembleia geral.

Dois) Os gerentes estão dispensados de 
caução.

Três) Compete aos gerentes representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, praticando todos os actos 
tendentes à realização do objecto social, que 
a lei ou os presentes estatutos não reservem à 
assembleia geral.

Quatro) Os gerentes podem constituir 
mandatários.

Cinco) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de um gerente, ou dos mandatários 
a quem aqueles tenham conferido poderes 
para tal.

Seis) Em caso algum, poderá a sociedade 
vir a ser obrigada em actos ou documentos 
que não digam respeito às operações sociais, 
designadamente em letras a favor, fianças e 
abonações.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e distribuição de resultados

Uns) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidas a 
apreciação da assembleia geral ordinária.

Três)  Deduzidos os gastos gerais , 
amortizações e encargos, dos resultados líquidos 
apurados em cada exercício serão deduzidos 
os montantes necessários para a criação dos 
seguintes fundos:

a) De reserva legal, enquanto não 
estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo;

b) Quaisquer outras reservas que 
venham a ser entendidas pelo sócio 
como necessárias para garantir o 
equilíbrio da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposição transitória

Fica desde já nomeada gerente, o sócio único 
Cihan Emiroglu.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Disposições finais

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei e por acordo do sócio.

Dois) A sociedade fica desde já autorizada a 
movimentar os montantes entregues pelo sócio 
e depositados em instituição bancária, a título 
de realização de capital social.

Três) Os casos omissos serão regulados 
pelas disposições do decreto-lei válido no país.

Está conforme.
Maputo, 22 de Fevereiro de 2017.                                     

— Técnico, Ilegível.

CETRAVARE – Centro                        
de Tratamento e Valorização 

de Resíduos, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura do dezanove de Dezembro de dois mil 
dezasseis, lavrada das folhas 33 á 40 do livro 
de notas para escrituras diversas n.º 5, desta 
Conservatória dos Registos Civil e Notariado 
de Gondola Chimoio, a cargo de César Tómas 
M'balika, conservador e notário superior, 
em pleno exercício de funções notariais, 
compareceram como outorgantes Osvaldo Jaime 
Moiambo, solteiro, filho de Jaime Massaite 
Moiambo e de Mungira Figueira Meque, natural 
de Songo-Cahora Bassa, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 060100043822B, emitido pelos Serviços 
Provinciais de Identificação Civil de Manica 
em Chimoio, em três de Janeiro de dois mil e 
doze e residente na cidade de Chimoio e Jenita 
Benício Cangola, solteira, natural de Chimoio, 
de nacionalidade moçambicana, portadora 
do Passaport n.º 15AH23029, emitido pela 
República de Moçambique, em vinte e cinco de 
Novembro de dois mil e quinze e residente na 
cidade de Chimoio, constituem uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade, 
limitada, que se regulará nos termos e nas 
condições seguintes: 

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta denominação de 
CETRAVARE – Centro de Tratamento e 

Valorização de Resíduos, Limitada e vai ter 
a sua na cidade de Chimoio. A sociedade 
poderá ainda abrir ou encerrar delegações, 
filiais, agências ou quaisquer outras formas de 
representação em qualquer parte do território 
nacional ou no estrangeiro. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu começo a 
partir da data de constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Serviços de recolha, transporte, 
tratamento e valorização de 
resíduos sólidos e líquidos;

b) Prestação de serviços de consultoria 
ambiental;

c) Produção e venda de fertilizantes 
orgânicos;

d) Experimentação agrícola e energética;
e) Serviços de esvaziamento de infra-

estruturas sanitários;
f) Instalação de estações de transferências 

de lamas.

Dois) A sociedade poderão igualmente 
exercer quaisquer outras actividades de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
associar-se a outras empresas, contanto que 
obtenha as necessárias autorizações, conforme 
for decidido pela assembleia geral. 

CAPÍTULO II

Do capital social, distribuição                      
de quotas, aumento e redução 

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de 30.000.00MT 
(trinta mil meticais), correspondente a soma 
de duas quotas iguais de valores nominais 
de 15.000,00MT (quinze mil meticais) cada, 
equivalentes a 50% (cinquenta por cento) do 
capital cada, pertencentes aos sócios Osvaldo 
Jaime Moiambo e Jenita Benício Cangola, 
respectivamente. 

ARTIGO QUINTO 

Aumento e redução do capital social

Um) O capital social, pode ser aumentado 
ou reduzido mediante deliberação da assembleia 
geral, alterando-se em qualquer dos casos 
o pacto social para o que se observarão as 
formalidades estabelecidas por lei. 

Dois) Decidida qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
serão rateados pelos sócios, competindo os 
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sócios decidir como e em que prazo deverá 
ser feito o seu pagamento quando o respectivo 
capital não seja logo inteiramente realizado. 

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
quotas a estranhos à sociedade, assim como a sua 
oneração em garantia de quaisquer obrigações 
dos sócios, dependem da autorização prévia da 
sociedade por deliberação da assembleia geral.

Dois) Os sócios que pretendam alienar a 
sua quota comunicarão à sociedade com uma 
antecedência de trinta dias úteis, por carta 
registada ou protocolada, declarando o nome 
do potencial adquirente, e demais condições 
de cessão, ficando reservado o direito de 
preferência, primeiro à sociedade e depois aos 
sócios.

ARTIGO SÉTIMO

Amortização

Um) A amortização da quota é feita mediante 
deliberação da assembleia geral, permitida nos 
seguintes termos:

a) Por acordo com o respectivo 
proprietário;

b) Quando alguma quota ou parte dela haja 
sido penhorada, arrestada, arrolada, 
apreendida ou sujeita a qualquer 
acto judicial ou administrativo 
ou incluída em massa falida ou 
insolvente que possa obrigar a 
sua transferência para terceiros, 
ou tenha sido dada em garantia de 
obrigações que o seu titular assumiu 
sem prévia autorização;

c) Em caso de dissolução da sociedade.
Dois) A sociedade só pode amortizar quotas 

quando à data da deliberação, a sua situação 
líquida, depois de satisfazer a contrapartida da 
amortização, não ficar inferior à soma do capital 
e da reserva legal a não ser que simultaneamente 
se delibere a redução do capital.

Três) O preço e outras condições serão 
acordados entre a sociedade e o titular da quota a 
amortizar e, na falta de acordo, será determinado 
um balanço especial elaborado para o efeito 
por uma entidade designada de acordo entre a 
sociedade e o titular da quota a amortizar.

ARTIGO OITAVO 

Prestações suplementares

Não haverá prestações suplementares de 
capital. Os sócios poderão fazer os suprimentos 
à sociedade, nas condições fixadas por ele ou 
pelo conselho de gerência a nomear. 

CAPÍTULO III 

Da administração e representação

ARTIGO NONO

Administração e gerência 

 Um) A administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo ou fora dele fica a cargo do sócio Osvaldo 

Jaime Moiambo, que desde já fica nomeado, 
sócio-gerente, com dispensa de caução com ou 
sem remuneração conforme vier a ser deliberado 
pela assembleia geral. 

Dois) Os sócios, podem constituir um 
ou mais procuradores, nos termos e para os 
efeitos da lei. Os mandatos podem ser gerais 
ou especiais e os sócios poderão revogá-lo a 
todo o tempo. 

Três)  Compete  à  adminis t ração  a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais. 

ARTIGO DÉCIMO

Direcção geral

Uma) A gestão corrente da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral, eventualmente 
assistido por um director adjunto, sendo ambos 
empregados da sociedade. 

Dois) Caberá a administração designar o 
director e o director adjunto, bem como fixar as 
respectivas atribuições e competência. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Formas de obrigar a sociedade

Uma) A sociedade fica obrigada pelas 
assinaturas conjuntas dos sócios Osvaldo Jaime 
Moiambo e Jenita Benício Cangola. 

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelo director ou por qualquer um 
dos sócios. 

CAPÍTULO IV 

Das disposições gerais 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
iniciado a um de Janeiro e terminando a trinta 
e um de Dezembro. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, devendo a administração da sociedade 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação resultados. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 

de reserva legal, enquanto se não encontrar 
realizada nos termos da lei, ou sempre que for 
necessário reintegrá-la. 

Dois) A parte restante dos lucros serão 
aplicados nos termos que forem decididos 
pelos sócios. 

ARTIGO DÉCIMO QUATRO

Dissolução e liquidação da sociedade

Um) A sociedade somente se dissolve nos 
termos fixados na lei. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
poder-se-á a sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pelos sócios, dos mais 
amplos poderes para o efeito. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições aplicáveis e em vigor na República 
de Moçambique. 

Gôndola, vinte e um de Dezembro de dois 
mil e dezasseis. — O Notário, Ilegível.

Vidal Moçambique, Limitada

Certifico, para efeito de publicação que 
poracta dedois de Fevereiro de dois mil e 
dezassete, nesta cidade e na sede social da 
sociedade por quotas, de responsabilidade 
limitada, denominada Vidal Moçambique, 
Limitada, sita na rua 12205, n.º 409, rés-do-
chão, bairro da Matola - Rio Condomínio 
Shelyns Village - Matola, com o capital social 
de cinquenta mil meticais, constituída ao 
abrigo do direito moçambicano, matriculada na 
Conservatória do Registo das Entidades Legais 
de Maputo, sob NUEL 100774585, deliberaram 
a alteração dos estatutos no seu artigo um, a 
abertura de uma sucursal e artigo quarto capital 
social os quais passam a ter a seguinte redacção:

......................................................................

ARTIGO UM

Denominação e sede

Vidal Moçambique, Limitada, sedeada 
na rua 12205, n.º 409, rés-do-chão, 
bairro da Matola - Rio Condomínio 
Shelyns Village– Matola, município da 
Matola, e tem uma sucursal na Avenida 
de Moçambique, parcela n.º 4364, rés-
do-chão, bairro do Zimpeto, armazém 
B3, Maputo, podendo abrir delegações 
ou filiais, sucursais ou quaisquer outras 
formas de representação no país ou no 
estrangeiro e rege-se pelos presentes 
estatutos e demais preceitos legais 
aplicáveis.
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R.L Imobiliária, Importação                 
e Exportação, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por acta de dezasseis de Fevereiro de dois mil 
e dezassete, da assembleia geral extraordinária 
da R.L imobiliária, Importação e Exportação-
Sociedade Unipessoal, Limitada com sede na 
Avenida Ho Chi Min n.º 1631 rés-do-chão, 
bairro Alto Maé, B, distrito municipal Ka 
Mpfumo, nesta cidade de Maputo, sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, e com 
capital social de duzentos mil meticais, sob 
NUEL 100490110, deliberaram sobre cedência 
de quota da socia Prashna Lalgi no valor de 
50.000.00MT a favor  dasocia Sulbha Lalgi, 
cedência de quota da sócia Ranjan Lalgi no 
valor de 50.000.00MT a favor  da sócia Sulbha 
Lalgi, Cedência de quota do sócio Vikaskumar 
Lalgi no valor de 50.000.00MT a favor  da 
sócia Sulbha Lalgi, e deliberaram sobre a 
transformação da sociedade R.L Imobiliária, 
Importação e Exportação, Limitada para 
R.L Imobiliária, Importação e Exportação - 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

Em consequência da cedência de quota e 
da transformação  alteração integralmente o 
estatuto  que passa ter a seguinte nova  redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
R.L Imobiliária, Importação e Exportação                           

– Sociedade Unipessoal, Limitada com sede 
na Avenida Ho Chi Min n.º 1631, rés-do-chão, 
bairro Alto Maé, B, distrito municipal Ka 
Mpfumo, nesta cidade de Maputo, podendo 
por deliberação da assembleia geral abrir 
delegações, sucursais ou quaisquer outras 
formas de representação dentro ou fora de país 
quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da sua 
constituição.  

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:
Imobiliário, compra, venda e aluguer 

de imóveis, comércio de produtos 
de mercearia e diversos com 
importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituídos ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO II

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 200.000,00MT 
(duzentos mil meticais), pertencente a sócia 
única a Sulbha Lalgi.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuídas quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda ou parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente, este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade. 

CAPÍTULO III

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo da sócia 
Sulbha Lalgi que é nomeada administradora da 
sociedade com dispensa de caução.

Dois) A administradora tem plenos poderes 
para nomear mandatários a sociedade, conferindo 
lhes quando for o caso, os necessários poderes 
de representação.

Três) A sociedade obriga-se pela assinatura 
da respectiva administradora especialmente 
constituída nos termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

ARTIGO OITAVO

Da Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 

CAPÍTULO IV

ARTIGO NONO

Lucros, perdas e dissolução da sociedade-
distribuição de lucros

Um) Dos lucro líquidos apurados é deduzido 
20% destinado a reserva e os restantes 
distribuídos pelos sócios na proporção da sua 
percentagem ou dando outro destino que convier 
a sociedade apôs a deliberação comum.

Dissolução

Dois) A sociedade só dissolve, nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Dos herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
do sócio os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seu 
representante se assim o entender desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Decreto-Lei n.º 2/2005 de 27 de Dezembro                 
e em demais legislação aplicável na República 
de Moçambique.

Maputo,  20 de Fevereiro de 2017.                                          
— O Técnico, Ilegível.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
cinquenta mil meticais, assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
vinte e cinco mil meticais, 
correspondente a cinquenta 
por cento do capital social, 
pertencente à sócia Urvashi 
Mehta;

b) Uma quota no valor nominal de 
vinte e quatro mil e quinhentos 
meticais, correspondente a 
quarenta e nove por cento do 
capital social, pertencente à 
sócia Shahid Hussein Mohmed 
Hussain Sunasara;

c) Uma quota no valor nominal de 
vinte e quatro mil e quinhentos 
meticais, correspondente a 
quarenta e nove por cento do 
capital social, pertencente à 
sócia Sultani Room.

Maputo, 10 de Fevereiro de 2017.                                   
— O Técnico, Ilegível.
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Real, Alimentar Indústria                  
e Comércio, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e cinco de Novembro de 
dois mil novecentos e noventa e seis, exarada 
de folhas quinze a folhas vinte do livro de 
notas para escrituras diversas número duzentos 
e trinta e três traço D, do Terceiro Cartório 
Notarial, perante Maria Salva de Oliveira 
Revez, ora ajudante D principal e substituto do 
conservadora e notária do mesmo cartório, foi 
constituída por António Lopes Silvano e Leonor 
Maria Fonseca Santos Silvano, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
reger-se-á pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo de societário

É consti tuída entre os outorgantes 
uma sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade adopta adnominação social de 
Real Alimentar Indústria e Comércio, Limitada 

ARTIGO TERCEIRO

Sede social

Um) A sociedade, Real Alimentar Indústria 
e Comércio, Limitada tem a sua sede social na 
cidade de Maputo.

Dois) A gerência da sociedade poderá decidir 
a mudança da sede social, e bem assim, criar 
quaisquer outras formas de representação onde 
e quando julgue conveniente. 

ARTIGO QUARTO

Objecto social

A sociedade tem como objecto, exercer 
o comércio a grosso e a retalho, pecuária, 
importação e exportação de bens comestíveis, 
utensílios domésticos e outros. 

ARTIGO QUINTO

Participações em outras empresas

Por deliberação da assembleia geral, 
é permitida a participação da sociedade 
em quaisquer outras empresas societárias, 
agrupamentos de empresas, sociedade holdings, 
Joint-ventures ou em quaisquer outras formas 
de associação, união ou desconcentração de 
capitais. 

ARTIGO SEXTO

Capital social

O capital social, é de vinte cinco mil meticais, 
sendo a parte realizado em equipamento e parte 
em numerário correspondente á soma de duas 
quotas subscritas pelos sócios, da seguinte 
forma:

a) Uma quota de quinze mil  meticais, 
pertencente ao sócio António Lopes 
Silvano;

b) Uma quota de dez mil meticais, 
parecentes ao sócio Leonor Maria 
Fonseca Santos Silvano.

ARTIGO SÉTIMO

A sociedade tem os seguintes órgãos sociais:

a) A assembleia geral dos sócios;
b) A gerência. 

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral dos sócios

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por qualquer dos sócios, por sua iniciativa em 
simples carta com antecedência de quinze dias.

Dois) É permitida a representação dos 
sócios.

ARTIGO NONO

Gerência

Um) Os gerentes da sociedade são os sócios 
António Lopes Silvano e Leonor Maria Fonseca 
Santos Silvano.

Dois) A sociedade obriga-se com a 
assinatura de um dos sócios gerentes, podendo 
estes delegar os seus poderes em outros sócios 
ou em pessoas estranhas à sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Alterações de capital

O capital social poderá ser aumentado, uma 
ou mais vezes sobre proposta de qualquer dos 
sócios, fixando a assembleia geral as condições 
da sua realização e reembolso sem prejuízo 
porem dos sócios gozarem de preferência, nos 
termos em que assim forem deliberados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Prestações suplementares e suprimentos

Não haverá prestações suplementares além 
do capital podendo, porem, os sócios fazer a 
sociedade os suprimentos de que esta carecer, 
nos termos e condições afixar pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Divisão e cessão de quotas

Um) A divisão e cessão de quotas entre 
sócios é internamente livre, não dependendo 
do consentimento da sociedade.

Dois) A divisão e cessão de quotas a 
terceiros estranhos a sociedade é admissível, 
mas dependente do conselho da sociedade 
a qual fica sempre reservado o direito de 
preferência. 

Três) O sócio que pretender ceder toda ou 
parte da sua quota a terceiro estranho, deverá 
comunicar a sociedade, por simples escrito, com 
antecedência de quinze dias declarando o nome 
do adquirente, preço e as demais condições 
de cessão, devendo a sociedade exercer o seu 
direito de preferência naquele prazo. Se o não 

exercer fica o sócio livre de transmitir a sua 
quota em parte dela. 

Quatro) O terceiro estranho que adquirir a 
quota, ao querer cedê-lo terá de dar preferência 
aos sócios fundadores.

Cinco) O sócio que quiser ceder a sua quota 
ou parte dela terá de o fazer pelo valor real da 
mesma. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Morte ou interdição de sócio

Com caso de falecimento ou interdição de 
qualquer sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do sócio falecido ou 
interdito, os quais nomearão um entre si que a 
todos represente na sociedade enquanto a quota 
permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Fiscalização da sociedade

Um) As contas poderão ser verificadas 
e certificadas por empresas auditora. Pode 
qualquer dos sócios, tal modo que prejudique 
o normal funcionamento da sociedade.

Dois) A quota do sócio excluído seguirá 
os mesmos trâmites da amortização de quota. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Amortização de quotas

A sociedade poderá amortizar as quotas dos 
sócios nos seguintes casos:

a) Com o consentimento do titular da 
quota;

b) Quando a quota tiver sido arrolada, 
penhorada, arrasada ou sujeita a 
providência jurídica ou legal de 
qualquer sócio;

c) No caso de falência ou insolvência 
do sócio.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Casos omissos

Em tudo o que for omisso no presente 
contrato de sociedade, regularão os dispositivos 
legais pertinentes em vigor na República de 
Moçambique.

Está conforme.
Maputo, 23 de Fevereiro de 2017.                                  

— A Notária Técnica, Ilegível.

Tecnimoz, Limitada

Para efeitos de publicação da acta  avulsa 
de vinte e sete de Dezembro de dois mil e 
dezasseis da sociedade Tecnimoz, Limitada, 
matriculada sob o número único da entidade 
legal: 100802546 foi deliberado pelos sócios, 
entrada de novo sócio José Luís Vieira Soares, 
cedência de quotas e alteração da denominação 
e administração, em que altera o artigo primeiro, 
quarto e quinto que passam a ter a seguinte 
nova redacção: 
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ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade denominar-se-á, Tecnimoz, 
Limitada, e tem a sua sede na rua da Mozal, 
povoado B, quarteirão 3, Djuba – Matola Rio.

ARTIGO QUARTO

 Capital social   

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de quarenta mil  
meticais, correspondente a duas quotas iguais, 
assim distribuidas:

a) João Pedro Lopes com uma quota 
de vinte meticais, correspondente 
a cinquenta por cento do capital 
social;

b) José Luís Vieira Soares com uma quota 
de vinte meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social. 

ARTIGO QUINTO

Administração e gerência

Um) A administração e a representação 
da sociedade em juízo e fora dele activa e 
passivamente serão exercidas pela assinatura 
dos sócios João Pedro Lopes e José Luís Vieira  
Soares como gerentes da sociedade.

Dois) Os actos de mero expediente serão 
individualmente assinados pela gerência ou por 
qualquer  empregado da sociedade devidamente 
autorizado pela gerência.

Três) É proibido ao gerente e procuradores 
obrigarem a sociedade em actos estranhos aos 
negócios da mesma quando não devidamente 
conferidos os poderes de procuradores 
com poderes necessários conferidos para 
representarem a sociedade em actos solenes.

Está conforme.
Matola,  23 de Fevereiro de 2017.                                       

— O Técnico, Ilegível.

BIM – Banco Internacional       
de Moçambique, S.A.

34.ª Assembleia Geral 

Convocatória 

Convoco os senhores accionistas do BIM 
– Banco Internacional de Moçambique, S.A., 
para reunirem em Assembleia Geral ordinária, 
pelas 14:30Horas do dia 29 de Março de 2017, 
sita na sede da sociedade, rua dos Desportistas,                      
n.ºs 873/879, sala 2, do 2.º andar, cidade de 
Maputo. 

A ordem de trabalhos será a seguinte:

1. Deliberar e aprovar o relatório de gestão 
e as contas do exercício, incluindo o balanço 
e demonstração de resultados, bem como 
o Relatório e Parecer do Conselho Fiscal, 
respeitantes ao exercício findo em 31 de 
Dezembro de 2016; 

2. Discutir e deliberar sobre a Proposta de 
Aplicação de Resultados;

3. Eleger os membros do Conselho Fiscal 
para o exercício de 2017;

4. Apreciar e deliberar sobre a carta de 
renúncia apresentada pela Presidente da Mesa 
da Assembleia Geral;

5. Apreciar e deliberar sobre a carta de 
renúncia apresentada por um administrador da 
sociedade;

6. Ratificar a nomeação, por cooptação, de 
um Administrador da sociedade;

7. Apreciar e deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos de interesse para a sociedade 
que lhe sejam presentes.

 Em cumprimento do disposto na Lei, 
encontrar-se-ão à disposição dos senhores 
accionistas, para consulta, na Secretaria Geral 
do Banco, sita na sua sede social, a partir do 
dia 20 de Março de 2017, os documentos 
necessários à discussão dos pontos 1 e 2 
constantes da ordem de trabalhos. 

Nos termos do disposto nos estatutos 
do banco, é condição de participação na 
Assembleia Geral a comprovação da qualidade 
de accionistas à data de 25 de Março de 
2017, mantendo a titularidade ao tempo da 
Assembleia. Para tal, deverão os senhores 
accionistas obter os documentos comprovativos 
da titularidade das acções junto do Intermediário 
Financeiro em que tiverem depositado as 
respectivas acções até às 17H00 horas do 
dia 25 de Março de 2017, sendo que, no caso 
dos accionistas que tiverem as suas acções 
depositadas no BIM – Banco Internacional de 
Moçambique, S.A., deverão dirigir-se à Área 
de Conservadoria e Títulos, sita na sede social 
do Banco, na rua dos Desportistas, n.º 873/879, 
8.º andar, na cidade de Maputo. 

Os senhores accionistas que pretenderem 
fazer-se representar na Assembleia Geral, 
deverão, para além dos actos previstos no 
parágrafo anterior, dirigir carta à Presidência 
da Mesa da Assembleia Geral, indicando outro 
accionista, cônjuge, descendente ou ascendente 
ou, ainda, advogado ou administrador da 
sociedade, constituídos por procuração com 
indicação dos poderes conferidos e prazo 
determinado de, no máximo, doze meses. 
Os documentos relativos à indicação de 
representação deverão ser entregues na sede 
social do Banco até às 17h00 horas do dia 25 
de Março de 2017.

Maputo, 21 de Fevereiro de 2017.                                       
— O Vice-Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral, (Flávio Prazeres Lopes Menete.)

Satellite Technologies 
Services Trading Jamey, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e quatro de Novembro de 
dois mil e dezasseis, exarada de folhas setenta e 
quatro a folhas setenta e cinco, do livro de notas 

para escrituras diversas número cinquenta e 
um da Conservatória dos Registos e Notariado 
de Vilankulo, a cargo de Fernando Antonio 
Ngoca, Conservador, em pleno exercício de 
funções notariais, procedeu-se na sociedade 
em epígrafe a alteração parcial do pacto social 
em que houve, parcial da denominação social 
da sociedade, e que em consequência desta 
operação fica alterada a redacção do artigo 
primeiro do pacto social para uma nova e 
seguinte:

......................................................................

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A  s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  d e 
responsabilidade limitada adopta a 
denominação Satellite Technologies 
Services, Limitada.

Que em tudo o mais não alterado continua 
a vigorar o pacto social anterior.

Está conforme.
Conservatória dos Registos e Notariado de 

Vilankulo, aos vinte e quatro de Janeiro de dois 
mil e dezassete. — O Conservador, Ilegível.
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